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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

CAPITAL FEDERAL

Por decretos do 16 do corrente foram no-
meados:

O consul geral do 20 classe em disponibili-
dade José Calmon Nogueira Valia da Gama
para, exercer o seu cargo no consulado geral
de 20 classe em Genebra;

O consul em disponibilidade Manoel Jacin-
tho Ferroira da Cunha para exercer o seu
cargo no consulado em Napoles.
e=sacesser===5=1:

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

SECRETARIAS DE ESTADO -

Expediente de 16 de janeiro cle, 1,902

Ministerio das Relações
•	 Exteriores

, DIRECTOR/A DA JUSTIÇA

, Autorizou-se o general commandanto da
brigada policial a mandar computar, puta
os effeitos dos arts. 24 e 53 do regulamento
annexo ao decreto n. 4.272, do 11 de dezem-
bro do anno passado, ao 1° sargento ama-
nuense do'20 batalhão de infantaria da dita
brigada Raul Maurell, conforme requereu
e á. vista da certidão que apresenta, o tempo
de serviço prestado ao Governo Federal,
junto ás forças do exercito quê operaram
em Canudos, no penedo do 1 de agosto a 26
de outubro do 1897, na qualidade do 1 0 sar-
gento da brigada policia,' do Estado de $ão
Paulo.

—Concederam-se exequatur, nos termos do
§4° do art. 12 da lei n. 221, do 20 de no-
vembro do 1894, afim do que possam sor
cumpridas, ás cartas roga.torias expedidas :

Polo' juizo de direito da comarca do
Vizeu, em Portugal; ás justiças desta Capital,
para num-ação de louvados o avaliação-de
bons pe .toncontes ao inventario a wie se pro-
cedo por faBecirnento de Gonçalo Augusto
dos Santos Uria

Pelo juizo do direito da, 3a vara civel
comarca do Porto, em Portugal, ás justiças
do Estado de Pernambuco, para nomeação
de louvados o avaliação de bens pertencentes
'ao inventario a . que se procedo por falleci-
mento de Agostinho Ferreira da Silva Leal

Pelo juizo do direito da 40 vara civel
da comarca do Porto, em Portugal, ás
justiças do Estado do Maranhão, para avalia-
ção e voada em hasta publica do bens per-
tencentes ao espolio de . Francisco : Alves de
Pinho.

— Devolveram-se ao juiz da 3a protoria
as cartas rogatorias o executorias expedidas
ás justiças do Portugal, a requerimento do
Antonio do Souza Santos e que não podem
ser encaminhadas a seu destino por não de-
precarem simples diligencias, devendo a,
parte interessada constituir naquello reino
procurador que promova o andamento da.s
respectivas causas, nos termos do aviso u. 33.,
49 do julho de 1883,	 •
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ACTOS DO PODER EXECIITIVO
MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado—Tendo sane-
cionado • a resolução do Congresso Nacional

' que autoriza o Governo a abrir ao Minis-
terio da Guerra o credito extraordina,rio de
68:195$189, para OX3C110:0 da sentença quo
condemnou a Fazenda Nacional a pagar ao
tenente-coronel Procopio José dos Reis, por
prejuizos causados em seu estabelecimento
commercial o propriedade em Magé, por
oceasião da revolta de 6 setembro do 1893,
vos restituo dous dos autographos da mesma
resolução, os „.quaes acompanharam vossa
mensagem n. 88, de 28 do mez findo.

Capital Fedoral, 11 do janeiro do 1902.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES

Ministerio da Guerra.—N. 2—Rio do Ja-
neiro, 11 de janeiro do 1902.

Sr. 10 Secretario do Senado—De ordem do
Sr. Presidente da Republica vos envio a
inclusa mensagem que o mesmo Sr. Presi-
dente dirige ao do Senado, restituindo dous
dos autographos que acompanharam a de
que tratais cm officio n. 364, de 28 do mez
findo, da resolução do Congresso Nacional
que autoriza o Governo a abrir a este Minis-
torio o credito extraordinario de 68:195$189,
para execução da sentença que cond.emnou
a Fazenda Nacional a pagar ao tenente-co-
ronel Procopio Joijs dos Rois, por prejuizos
causados em seu estabelecimento commercial
o propriedade em Mage. por occasião da re-a
volta do 6 de setembro de 1893.

Saud() o featornidade.—J. N. de .1(cdeiros

ORDEM E PROGRESSO

SABBADO 18 DE JANEIRO DE 1902

POLICIA no DISTRICT° FEDERAL

Por portarias de 17 do corrente, foram
transferido::: o 2° supplente da 2a circumscri-
pção suburbana Dr. Domingos Martins Ber-
nardes para o cargo de 30 da 30 urbana, o
desta para aquella, na qualidade do 2° sup-
plente, o major Manoel Ferreira de Araujo
Silva. -

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 16 de janeiro de '1902

(Continuação)

Ao director das Rondas PubliCas do The-
souro Federai:

N. 3 — Communico .vos, para os devidos
adultos, que O Sr. Ministro, attondondo ao
que requereu Miguel de Oliveira, resolveu',
por despacho do 11 do corrente, permittir
que o supplicante entre em exercicio do
cargo de escrivão da Collectoria das Ron-
das Federaes na Barra do Ptrahy, para quei
fel' nomeado, o fixar provisoriamente ern.
4:004 a respectiva fiança, que deverá ser
prestada dentro do prazo improrogavol do
30 dias.	 •

_,,A0 inspector da Alfandega, do Rio do
Janeiro:

N. 13 —Communico-voS, para os devidos
effeitos, que o S.. Ministro, attenclendo ao
que requereram Proiss Ilasslor 8,c Comp.,
propriotarios da fabrica do cerveja «Teuto- .

ala»de•osJtaanbeeilreoc i,idtesoein‘i,euMefideS, Estado doRi po:r des
8 do corrente, autorizar • a is'cliMpacho dode di-
reitos, nos' termos do	 9 do art. 2" .das
Disposições Preliminares da TaritN Para Os

0

tubos do ferro, roimpodados poi‘ s Peticio-
narios, acondicionando acido earboL'ico•

— A' Recobedoria, da Capital Fedcr,N1
N. 3—Tendo sido lásrada em 29 (?.0 no-

vembro do anno premuno passado, na
c toria do Con tonel oso do Thesouro

em "tas do tab Allião Victorio, escriPtura•
. Fodera:,

de compra fet ,ta pela união a Francisco
Pinto de' Oliv• 

constante	

preLi n.
rua do	

151,
á,	

ára o outros,	 to

Viação e	

achueb, conforme a requisição

-	 ,fde,oitaag .uãanaiperiouveli de..;.:„3:cli.. i,eveiaas ,sluisocei:10e8n'odtio_dodi topeçovos,

predio a evaspetc
— 'an çarn'efi-to do imposto

aviclo do Ministerio da Industr:
Obras,'

— Foram nomeados Luiz Ayres da Gama
Bastos, Manoel Ribeiro de Azevedo Sodré e
Rodrigo Pinto, para os logares de 1 0 , 2° o 3°
Supplentes do substituto do juiz federal na
circurnseripção de Santos, da secção de São
Paulo.



que tom do funccionar no corrente anno, re-
commondo-vos providoncieis no sentido de
serem excluido§ de, mesma relação os funá-
cionarios que já l'azem parte da Conamissã,o
da ,Tarifa o bom assim que, do accordo Cem
as ordens ns. 26, de 31 do março de 1900 e 32
e 35, de 8 de maio e 23 d ) julho do anno pas-
sado; organizeis outra, na qual só poderão
ser incluidos,além dos referidos empregados,
os commerciantes e indus.riaes nos termos
do art. 11 da lei n. 489, fie44,5 de dezembro•do 1897.

-A' Delegada, Fiscal na Pa.ralyba:

e!.	 •

• .
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-- Ao director da' Casada
N. 6 --e COMMUDICO-vos, para os devilos

effoitos, que, pár despacho de 15 do corrente,
exaralo no officio da Caixa de Amortização
n. ,6, de 3 do naesnao mez, resolveu o Sr.'
Ministro autorizar-vos a mandar imprimir
as cautelas substitutivas das dez apolices
extravialas ns. 67.050 o 67.051, emittitlas
em 1864,0 245.502 a 245.509 cm 1877,' do
valor nominal 'de 1:000$, - cada. uma, juro
antigo de 6 %, hoje 5 % 'papel, e pertencente
ao espolio, do finado Carlos Bento do Rego.

N. 7-Peço-vos, em ohediencia ao despe,-
cho do Sr. :Ministro, de 15 do corrente,- ex-
arado no , officio n. 5, que em 3 do mesmo
mez lhe dirigiu a iospec,tor da Caixa de
A mortização,providenc'eis no sentido das 3reni,
impressas nesse estabelecimento as cautelas'
que devem substituir' as .10, apolices extra-
viadas • ns. 67.052 a 67.061, .einittidas om".,
1861, do valor nominal de 1:000$ cada uma,'
do juro antigo 6 0/0 ,hoje 5 •/0 papel, e de pro-
priedade de Antypso Bento do Rego. .

N. 8-De accordo com o despacho do Sr.!
'Ministro, de 15 'do cárrente, proferido sobre
o offició da Csixa de, Amortizaetio, n. 4, de
3 do mesmo mez, peço-vos providencieis no
sentido de. serem eimpressas nesse eetebele•
cimento as cautelas substitutivas das 10 apo-
Ecos extraviadas • n 258,073 'a 258,. 079.e
245, 499 a 245 501; emittidas em 1b77, do
valor nominal,de ,, 1:000$ cada uma, juro an-
tigo de 6 0/0 , hoje-5 s /. papel, e de proprie-

• deite de José 'bato do Rego.
N. 9 ComMunico-vos; • para . os devidos

efreitee, que por despacho de 15 do corrente,
'exarado no, officio da Caixa de Amortização
n. 3, do 3 do mesmo mez, resolveu o
Sr. Ministro autorizar-vos a mandar ime
primir. as cautelas que devem substituir as
10 apolices extraviad is as. 147A47 a 147.151:
e nittidas em 1869 e 190.571 a 190.575. emite
tidas em ISM. sheva,lor nominal de 1:000$s
cada,' um', juro antigo- do 6 0 /0 hoje 5 Vo.
papel, e do propriedo.do 'de D. Feliciana

•Amelia do Rogo.
N. 10.= Em. obedioncia ao de(pacho do

Sr. Ministro, do (10 do corrente, transmitto-
vos, eflua de que informeis a -respeito, o in-
clusdrequeritnonto (muque o °Pildai do grei'
vura desse estabeleeimento Antonio Joss)da

•Silveira pede ser nomeado para' 0,1 ogar de
gravadordb mamo estabelecimento.,
• Delegacia Fiscal no Amazonas
N. 5 Em resposta ao vosso oficio n. 71

do 7 do novembro do anno Proximo findo,.
sebrnettendo á consideração do Sr. Ministro'
a solução que proferlstes sobre a consolta;
feita a essa delegacia pula Alfandega desse'
Estado spbre as declareções de peso das mer-
cadorias • nae facturas consolares; declaro-,
vos, em obediencia ao despacho' de .7 do cor:

',rente, que o assou:apto já foi conveniente-
mente explicado pe:a circular n. 47, de 21
do outubro do dito anno.

-A' , Delegacia, Fiscal no Ceará:
4 - Para 'que possa ser toma :o em

consideração o requerimento tranemitti .o
com o vosso officio n. 80, do 29 de nevem-.
loco do atino passaSo, e em que a' Cearei Gas

. 'Company Limited pe.te isenção de ' direitos
para oonaterial que prateado importar du-
rante o corrente anno, recommendo-vos, de

•accorlto com o despacho d.o Sr. Ministro, de
.	 O $3,0 coreeato, peovi.lenciois no sentiSo`do

eapresentado pelo respectivo . 0,11genhei,e)
d certilleadaem 'que se observe o dis-

,. p ustá no art. '432. mm. 2;	 :.Cnsoli lo.eão
das Lei das Alfandegas.

N.'5 - De accordo' eme . despacho do
Sr. Ministro. de S corrente,' ex Irado )
oficio n. 83, de 7 de dezernbroeultimo. com  o
qual transmittietes a relação quó Melosa vos

: devolvo, dos empregados da. Alfandega desse
' .• Estado, commerciantes o profissionaes desi-

geados para compor a commissão arbitrai

. 5=-Declaro•vos, para os devidos &feitos,
que o Sr. Ministro deferindo o pedido feito
por II. G. Sumnar, siiperintendonte o enge-
nheiro rosidento da Estrada de Ferro Conde
d'Eu, no requerimento encaminhado com o
vosso officio,,n. 19, do 14 de maio, do anno
pas (ado, rapina, por despacho de 8 do cor-
rente, autorizar a isenção de ,direitos de
acordo com õ § 50, clausula IV do decreto
n. 6.651 ., da 12 de setembro de 18770 decreto
n. 2.237, de 3 do Maio do 1873, para o mate-
rial constante da inclusa relação e destinado
áquella estrada.

-A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 6-Em resposta ao vosso officio n. 142,

de 25 de novembro ultimo, no qual submet•
testes á considora,ção' do Sr. Ministro o que
vos foi dirigido pelo collector das rendas fe-
deraes no município do Tutoya, -reclamando
contra o facto concernente á fiscalização
eárcida, na salina do I goronham. nesse Es-
t ido, Por agente fiscal designado pela Dele-
gacia do Thesauro no Estado do Plauhy, de-
claro-vos, para' os fins convealentes, e de
accordo com o_desNeuho do ,mesmo .Sr. Mi-
nistro, de 6 do corrente, que 'a questão do
que se trata já foi resolvida pela ordem
desta directoria n. 40, de'19 do nau proximo
findo.'expedida á dita delegacia. chainanp,
entret tnto, a vossa attenção para o cae.o
'que alinde o respectivo Mondó, relativa-
mente á defraudaç'io da.3 rendas do imposto
do consumi do sal oxtrahido das salinas
existentes naquelle municipio. .

- A' Delegacia Fiscal em Ss Paulo:*
N. 18 Declaro-vos, ptra os devidos offed-

tos, que o Sr. Ministro, a quem foi presente
o recurso de que trata o vosso-officio ri. 129,
do 21 do outubro ultimo, o interposto por
essa delegacia da decisão que, mantendo a
do collector das -rendas federaes no muni-
cipio do Jacarehy, julgou improcedente, por
não ter sido observado o dispos o no art. 12,
paragrapho unico, do regulamento ann um ao
decreto n. 3.659, do 22 do maio de 1900, o'
auto de infracção dos a.rts. 23, 55 e 56 do
regulamento dos impostos de consumo, la-
vrado pelo agente-fiscal Antonio Vieira Bar-,
bose, ,o que serviu do base ao processo insta.u-.
ralo contra a firma M. Rito &
propriatIria da fahr;ca, de bebidas na cidade'
de Taubate, resolveu, por despacho de 23'
de dezembro proximo findo. proforido na.
conformidade do parecer emittido pelo Con-
selho de Fazenda, em sessão do 10 desse
mesmo mez, negar provimento ao dito re-
curso, para o fim de confirmar a decisão
recorrida, por seus fundamentas, e bem
assim impor ao referido agonie-fiscal a pena
do suspensão, de àccordo com a circular
n e 29, de-14 de junho do animo passado.

N. 19 - Confirmando , meu telegramma
desta data, declaro-vos, para • Os dovidos
çfreitos, pie o Sr. Mini itro, por desp Lobo do
hontem resolveu autorizar, que Antonio Sar-
mento. nomeado escrivão da colleeforia,
federal ora Campinas, entre ora exorcicio
desse cargo, devendo prestar dentro do
prazo impeorogavel de 30 dias a respectiva
fiança, que foi fixada provisoriamente em
7:000000.

N. 20 -E In resposta ao vosso oleio 231,
de 20de dezembro rindo, doclaro-vos, para os

devidos effeitos, que o Sr: Ministro, por dos-
pacho de 10 do corrente, resolveu conceder
dispensa pedida porelosa Gomes do Oliveira, •
do encargo do arrecadar as rendas;federaes
em Mogymirin, autorizando-vos a commet-
ter essa incumbencia, como propuzestes,
collector estadual 'nomeado em substituição
daquelle, até que se resolva definitivamente
sobre a instalação da collectoria federal no
dito municipio.	 i

N. 21-Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho de
6 do corrente, resolveu deixar do conceder
a autorização que solicitastes em telegra.mrna
de 16 de novembro ultimo para, na ausen-
cia do thesoureiro dessa delegacia que se
acha suspenso, manter em exercicio oro-
spectivos fieis, embora' o escripturario que
exerce interinamente aquelle logar declere
acceital-o 3,	

•
N. 22-Communico-vos, para, os devidos •

elreitos, que 'o Sr. Ministro,-attendendo ao
que requereu Joviano Gornes,'nemeado col-
lector das rendas federaes no municipio do
Amparo, nesse Estado, resolveu, por despa-
cho de 11 . do corrente, autorizar o reque-
rente a assumir o exercido desse logar e
fixar provisoriamento em 6:000$ a respe-
ctiva fiança, que terá de sor prestada doetro
do prazo improrogavel de 30 dias, devendo
os saldos ser recolhidos mensalmente, •

N. 23 - Confirmando meu telegramma
n. 83, de '13 do corrente, communico-vos,
para os devidos ()Efeitos, que, por despacho
do , 10 do mesmo mez, resolveu o Sr. Minis-
tro permittir que Carlos Saltes entre em
exercido do cargo do calleetor das rendes
federaes em Campioas, - para que foi no-
meado, fixar provisoriamonto em 23:000$ a
respectiva fianç 1, que deverá ser Prestada
dentro do prazo improrossavel de 30 dias, e
determinar sejam os saldos recolhidos men-
salmente. -

N. 24-Dec1aro-vo4. para os fins conveni-
entes, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso a que se refere o vosso oficio
n. 138, (10 24 de outubro ultimo e interposto
por essa delegacia do acto pelo qual deu

•provimento ao que o negociante Jogá Beno-
diuto do Castro Ferraz, estabelecido em
Barra Mansa, do municipio de Itatiba, nesse
Estado, intentou contra o acto' do respectivo •
collector, que lhe impai a multa de 300$,
nos termos do art. 27, lottra a do regula-
mento annexo ao decreto n. 3.622, de 26 do
mero de 1900, resolveu, por: despacho do 8
do corrente preferido de accordo com o pa,-
neer omittido polo Conselho de Fazenda em
sessão de 23 do ma proximo findo, negar -
provimento ao dito recurse ex-officia para o
dm de confirmar a 'decisão do que 'recorres-
tes, por seus fundamentos, o ser rostituida a
importancia da referida multa ; recOmmen-
dando-vos providencieis noesontido de se
proceder á cobrança da taxa do regiatro, que 5
constitue a infracção' arguida, no prazo im-
worog,avel do oito dias, que deverá sor mar-
cado logo que o Mesmo negociante for
intimado do alLudido despacho.

do Thesouro

••

Directoria de Contabilidade
Federal

Expediente" de 16 de. janeiro de 19,2

Ao director geral da Contabilidade da
Guerra ;	 ,	 .

N. 10 -Communicand.o•que o Tribunal de
Conta 3 regi ;t a como - credito distri buido a
essa Direcçã ) Gosal o c .e.li to de 735:424$,
abeeto pulo decrato n. 1200,  de 27 do de-
zombe) ultimo, ao mesmo min'storio e orça--

r

mito do 1901, para oceorear aapagaento
ia ms dospezas por conta da verba 10 .). =-
Etapas..	 s	 • •



-Ao collector de S. Fidelis
N. 5-Declarando, em resposta a um tele-

gra.mma, que as Çolloctorias o Mesas de Ren-
das não teom competencia para substituir
notas dilaceradas, mas somente para rece-
bol-as em pagamento de impostos.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 10-Recommentlando que informe em
que dia foi alli recebido o Diario O fficial
que publicou o decreto concedendo aposen-
tadoria ao guarda fio da Repartiçao Geral
dos Telegraphos Virgilio Nolasco Rodeiguet.
• - A' DelegaCia Fiscal no Espirito Santo
N. 3-Concedendo o credito de 799$, por

conta de diversas verbas do Ministeroo da
Marinha e orçamento de 1901, para °ocorrer
ao pagamento de diversas despezas.

- A' DeJegacia Fiscal no Pari:
N. 4-Concedendo o credito de 5:000$, por

conta 'da verba-Material-Diversas despe-
zas--32°-Luz para quarteis, etc.-do Minis-
terio da Guerra o orçamento do 1901, para
°ocorrer ao pagamento das respectivas des-
puas.

- A' Delegacia Fiscal em Aladas:
N. 7---Communicando que o Sr; Ministro

da Fazenda, por despacho de 8 do corrente
mez, resolveu manter a decisão desta dire-
ctoria constante da ordem n. 67, do 27 do
setembro ultimo, mandando debitar ó the-
soureiro dessa delegacia Francisco José
Duarte pela quantia do 2:000$, differença
para menos verificada na remessa do 200:000$
feita por essa delegacia em 27 de janeiro
do anno passado.

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão :
• N. 7-Concedendo o credito de 2:721$230,
por conta de diversas sub-consignaç5es da
verba-Material-do Ministorio da Guerra o
orçamento do 1901, para occorrer ao paga-
mento do diversas despezas.

- A' Delegacia Fiscal em Aladas:
N. 6-Concedendo o credito de 1:000$, por

contada vorba-Materia1-31-acquisiçao do
instrumentos, ete.-do Ministeria da Guerra
e orçamento do 1901, para occorrer ao pa-
gamento das respectivas despezas.

- A' Delegacia Fiscal em Sergipe :
N. 4 - Concedendo o crodito de 10:000$,

por conta de diversas verbas do Ministerio
da Guerra o orçamento de 1901, para oc-
correr ao pagamento de diversas despezas.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 8-Concedendo o credito de 10:000$, por
conta da verba-Material. 34-Alugueis de
casa. etc-do Ministerio da Guerra e orça-
mento de 1901, para °ocorrer ao pagamento
das respectivas despezas.

- A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 4 - Concedendo o credito do 36:300.$

por conta de diversas verbas do Monisterio da
Guerra e orçamento de 1901, para °ocorrer
ao pagamento de diversas despezas.

- A' Delegacia fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 9 - Conceden ia o credito do 110:00N,

por conta do dive -sas verbas do Ministerio
da Guerra à orçamento de 1901, para occor-
reo ao pagamento do diversas despazas. e
recommonadndo para que o referido credito
seja distribuido á Alfandega do laruguayana,
por onde toem do correr os respectivos pa-
gamentos.

-A' Delegacia Fiscal em Aladas:
N. 5- Autorizando, de accordo com . o

que solicitou o Ministerio da Industrio, Via-
ção e Obras Publicas, a fornecer mensal-
mente ao thesoure i ro da Administração dos

Correios desse Estado, á vista do requisições
competentes, as quantias que se tornarem
necessarias ao mesmo thosouroiro, para
occorrer ao pagamonto de valles postaea.

-A' Delegacia Fiscal no Amazonas
N 4 - Identico ao deu. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 5- Identico ao ii. 5 ás Alagaas.
- A' neleaipaia Fiscal no Pará :
N. 3 Idonaco ao de n. 5, ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 6 - Identica ao do n. 5 ás Aladas:
- A' Delegacia Fiscal no Piauhy:
•N. 3 - Iden ice ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 11- Identico ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal na Para,hyba:
N. 4-1dentico ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 8- Identico ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em Sergipe:
N. 3- Identico ao de n. 5 á; Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo:
N. 2-Identico ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 10 -Identico ao de n. 5 ás Alagam.
- A' Delegacia Fiscal emSanta Ca.tharina:
N. 4- Identico ao n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do

Norte:
N. 4- Identieo ao do n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do

Sul
N. 7- Idontico ao de n. 5 ás Ala.gans.
- A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 3- Identico ao deu. 5 as Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em Matto Grasso:
N. 2- Identico ao do n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em Goyaz:
N. 4- Identico ao do n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal no Paraná:-
N. 3- 'dando° ao de n. 5 ás Aladas.
- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 9- AutorizandO a entrega da quantia

do 1:250$ ao Instituto Archoologico o Geo-
gra,phico Pernambucano, proveniente de
beneficies do loterias a que elle tem direito
relativos ao ultimo trimestre do armo do
1901.

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Decisao proferida pelo Sr. director no pro-
cesso de infracçao do regulamento do seno,
que tece por base duas denuncias dadas
contra a Companhia de Saneamento do Rio
de Janeiro.

Os oito recibos de ns. 10.804.10.805. 10.843,
10.844, 10.911. 10.912, 10.943 e 10.949, da-
tados. quatro do 31 de março e quatro de 30
de abril de 1900, já estavam nullos de pleno
direito, por força do § 1 0 do art. 50 do re-
gulamento n. 3.564.. de 22 de janeiro da-
quelle mesmo anno, na data em que, pelo
facto do ter,nn sido firmados som o compe-
tente sello, foi dad', a denuncia de fl. 1 -
18 de setembro de 1901.

Quanto aos 11. a que se refere a denuncia,
de fl. 29, igu tImente datada de 18 de se-
tembro de 1991, oito, os de ns. 11.397, 11.476,
11.5'18, 11.596, 11.646, 11.750, 11.863 e
12.346. datados, sete do armo de 1900 o um
de 30 de abril de 1901, e taxam do mesmo
modo nullos de pleno (1 : reit°, e os tre; res-
tantes, de ns. 12.484. 12.577 e 12.606, da-
tados, um de 30 do junho o dons de 31 de
julho de 1901, bem que nao estivessem nullos,
por não ter decorrido o pr ozo de noventa
dias, são todavi .1,1vo prova em contrario,
que o denunciante não exhibiu, considerados
segondas vias do recibos que deviam ter
sido senados, por isso que foram como ates
acceitos com a declar ção de Pago por seu
fiador, do que se passa recibo em separado, e
portanto, não, estavam sujeitos a sólio.
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Baseadas, por conseguinte, como foram;
em documentos nullos e em documentos em
que não se der u. ou em que não se prova ter
h ovido infracção, julgo improcedentes as
duas alludidas dominei os de lis. 1 e 29, dadas
pelo cidadão Manoel do N iseimento Moreira,
empregado municipal aposentado, contra a
Coloro-mia o de Sane om moto do Rio do Janeiro,
com escriptorio á rua dos Invalidos n. 24.
•Intime-se e publiquo-so, e depois submetta-

se esta decisão á consideração de S. Ex. o
Sr. 'Ministro da Fazonda.

Recebodori di Capital Federal, 4 de ja-
neiro do 1902.- Jansen ltuller.

Decisães proferidas em autos de infracçóes
regulatnento dos impostos de consumo

a Provada com está a infracção do art.
50 do regulamento dos impostos de consumo,
a qual consistiu em terem os autoados, com-
merciantes Fernandes & Alvaro, estabeleci-
dos com refinação de assue ir o confeitaria á
rua do Cattoto ns. 174 o 176, exposto á
venda, sem o competente sello, dezeseis pa-
cotes de velas de stoarina estrangeiras marca
Clichy ; considerando que são improceden-
tes as allegações dos autoados, deante 'da
criteriosa e minuciosa reputação do Sr.
agente fiscal Euaenio Agostino ; conside-
rando mais une Os :Ilibados não tinham ainda
em seu nome a patente de registro, havendo
deixado do fazer a nocasssoria transforencia
no prazo do art. 6°, paragrapho unico, o que
a tornou nulla, por força do disposto do
art. 8°, lettra a, imponho aos referidos com-
mercian ;os, no gráo m:oximo, a multa cul-
minada no art. 27. lettra i, na imp ortancia.
de 1:000a, visto o disposto no art. 9' do al-
ludido regulamento dos impostos do consumo
n. 3.622, do 26 do março do 1900."

a Achando-se provado no presente proces-
so que o negociante P. J. Lop is estabele-
cido á rua Marechal Floriano Peixoto n. 124,
vendou, por mão do uno seu empregado,
100 grammas de fumo desfiado, sem o com-
petente solto, e sondo inteiramente impro-
cedentes as allegnies do autoado, imponho-
lhe a multa de 500$000, minimo do art. 27
lettra e ) do -vigente regulamento n. 3.022,
de 20 de março de 1900.»

Requerimentos despachados

Gregorio José de Abreu.-Transtira-se.
Manoel Teixeira da Fonseca..- Paga a

multa de 20$, transfira-se.
Antonio Joaquim Vieira.-Transfira-so a

industria, tirando novo registro do consumo.
Alfredo M. Car•loso.- Altere-se a classi-

ficação da industria de conformidade com o
parecer.

Bolmi ro Amelio Gonçalves .-Transfira-se
João Baptista Servet.-Transfira-se.
Menezes & Comp.-Transfira-se.
Jose Ribeiro Pinto & Sobrinho.-Transfi-

ra-so
Comino Ferreira Pires.-Tra.nsfira-se.
Alfredo dos Reis Teixeira .-Transfira -se.
II. Rodrigues & Fonsoca.-Transfira-se.
Carlos do Carmo da Oliveiraa-Transfira-

se .
Gomes & Pelegrein.-Transfira-se.
Alfredo José Soares.-Transfira-se.
D. Maria Julho Barcellos Loal.-Transfirao

se .
Jacintho José, dos Santos Pereira Barosa.

-Transfira-se.
Manoel Francisco Rosa.-Transara-se.
Luiz Charles De Coppet.-Tranãfira-se.
Esteves az Souza .-Averbe-se .
C. Aboanclio; & Comp.- Elirnineae do

lançamento do corrente exercicio.
Saturnino Candido (Somes. -Idem .
Rodolpho Gomos Brandão. -Deferido.
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João Ferreira Res1.—Deferido.
'Ribeiro & Pereira.—Reduza-se o valor lo-

cativo de 1:800$ para 1:200$ no lançamento
doexercicio do 1901.

:Manoel Fernandes Braga.—Transfira-se.
Simão Julio de Souza Soares.—Paga a

Multa de 20$, transfira-se.
Joaquim dc Sá Oliveira.—Transfira-se.
Henrique José de Amorins .—Transfira-se.
José Candido de Barros.—Transfira-se.
Manoel Soares do Rezende & Comp.—Trans-

fira-se.
Manoel Cardoso do Couto.—Ayorbe-se a

mudança, uma vez pago o imposto em de-
bito.

Antonio de Noronha Gomes da Silva.—
Transfira-se.

Corrêa & Irmão.—Deforido.
Bornardino Ferreira Cardoso.—Transfira-se
Aniceto Pires Ferreira .—Transfira-so.
José Cardoso de Oliveira.—Pague o im-

posto em debito.
J. Couto & Comp.--Transfira-se.
Procopio R. da Silva. —Transfira-se.
Joaquim de Oliveira Cunhas— Transfira-

scr.
Ra,phael Teixoira Pinto .—Transfira-so.
Sezino da Costa e Silva,—Transfira-so.
Salvatoro &. Molinaro.—Transfira-so
Pereira, Soares & Comp.—Transfira-se.
Theodulo Pupo de Moraes.— Transfira-se.
Ayres & Ferreira.—Transfira-se.
Julio Casar de Oliveira.—Transfira-se.
Francisco Muniz Machado. — Transfira-se.
Manoel Dias Monteiro.—Transfira-se.
Alves, Fonseca ;Se Machado .—Transfira-se .
Estavas Soares & Comp.— Transfira-se.
Manoel da Costa.—Transfira-se.
Francisco Fernandes Paranhos.— Trans-

fira-se.
Duarte Fernandes da Silva.—Transfira-se.
Cunha & Fornandes.—Transfira-se.
Antonio .3 osÓ da Rocha.—Tsansfira-so.
João Luiz Pereira.—Transfira-se.
Ignacia Luza da Silva Lisboa.— Sele o

documento junto; transfireaso.
Antonio de Almeida.—Transfira-se.
Florindo do Souza Almeida & Sobrinho.=

Transfira-se.
Francisco Antonio da Fonseca. — Trans-

fira-so.
Luiz Antonio Pinto de Souza.— Trans-

fira-se.
Antonio José da Camara.—Transtira-se.
Epiphania Francisca do Souza.— Trans-

fira-se.
Maria Ensina Lima Brandão.—Tra,nstira-se.
José Gonçalves Loureiro.—Tr.anstira-se.
Maurillo Tito Nabuco de Abreu.—Trans-

fira-se.
João Victorino da Silva.—Transfira-se.
Antonio Marques de Almeida. — Trans-

fira-se.
Monteiro Teixeira & Comp.— Averbe-se.
Alfredo da Silva Moreira.— lio luza-se o

valor locativo do 1:440$ para 1:000$000.
Antonio Barroso de Siqueira.—Prove o

allegado.
, Candeio Espindola.—Provo o allegado.

Borges Nunes & Comp.—Idem.
Mattos & Sla.rtins.—Satisfaçarn a exigoncia

da Sub-Directoria.
João Corrêa Vello.—Idem.
Antonio Pinto Ferreira.—Provo o allegado.
alenozess. & Tinoco.—Pague o imposto ru-

fei-ente ao exercido de 1899, para ter logar
o que requer.

1)1 . . Aniré Gustavo'Paulo do Frontin.—Re-
gularizo na Recebedoria o direito de pro-
priedade.

Marsins Tinoco & Costp.— Satisfaçam a
exirsencia da Sub-Disectoria

João Vaz Rodrigucs.- . Satisfaça a exigencia
da Sub-Direo teria.

Jog a Ribeiro Frade.—Satisfaça a oxigeneis,
da Sub-Directoria.

Ministerio da Marinha

Reqieerimentos despachados

Dia 17 de janeiro de 1902

Belfort Vieira GOM03 de Souza.
—Indeferido; a lei não pormitto.

Alfredo Pereira da Silva—A' vista da in-
formação do Quartel General, indeferido.

,
Alinisterio da Guerra
Requerimentos despachados

Dia 17 d. janeiro de 1902

Alferes-alumno Egydio Moreira do Castro
e Silva, po rindo o desligamento do alumno
Collogio Militar Alaria° do Barros Barata.—
Ao cornmando do mesmo collegio, para in-
formar.

Joaquim Barbosa Cordeiro do Castro, ao-
cabe de esqualra, requerendo ser incluido
no Asylo (los Invalidos da Patria.—Seja in-
speccionado de saude.

•Ministerio da Industria, Viação
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 16 de janeiro de 1902

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 1:224$ a Bonito Moniz & Comp., for-
necimenso á Estrada de Ferso Central do
Brazil em agosto ultimo (aviso n. 127);

De 2:065$500 aos 0103MOS, idem á mesma
em outubro ultimo (aviso n. 128);

De 175$720 a Silva & Carneiro, idem á
Hospedaria da Ilha das Flores em dezembro
ultimo (aviso n. 129)

Da 354$600 a José Gonçalves Leonardo,
idem á mesma em dezembao ultimo (aviso
n. IX);

Do 170$ a Gonçalves, Castro & Comp.,
idem á mesma em dezembro ultimo (avise
n.132) ;

Do 1:800$500 aos mesmos, i :em á mesma
em dezembro ultimo (aviso n. 133)

De 415500 ao; mesmos, idem á mesma
em dezembro ultimo (aviso n. 134);

Do 1:346$030 aos mesmos, idem á mesma
em novembro tinimo (aviso n. 135).

—Providenciou-se :
Sobro a rasti eriça') da quantia do 300$

a Antonio de Magalhães Queiroz Abreu
(aviso n. 131);

Sobro o adoantamonta ao thesonreiro da
Estrada do Forro Central do Brazil da quan-
tia de 100000$, para pagamentos de dos-
pezas mirrem e relativas a serviço de cara-
cter urgente da mesura estrada, no atino pas-
sado (aviso n. 139);

Sobro supprirnentos ao thesoureiro
administração d.ts Correios ao Districto Fe-
deral o Estado do Rio de Janairo, segundo
demonstração que acompanhou o aviso
(aviso n. 140).

Dia 17

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamento

De 260$ a Arrnindo Vieira &.; Comp.,
aluguel do prodlo °ocupado pela rapar.
tção fiscal do Governo j mio á Compa-
nhia city Iwprorements, relativo ao nua (:.e
Lezenibro uldino (aviso n. 141);

Do 149060 a diversas, fornosi alentas á
Estrada se Feles, Central do 131..3a 1 out se-
tombso ultimo (to juisitadopur offiaio o. 1.971,
aviso n. 143);

Do	 130-0 -O ou 2:533$182 á taxa de
12 5/e4 a Haupt Bicho & Comp., forneci-

mentos á Estrada de Forro Central do Braz.1
em novembro ui:imo (aviso n. 115)

131-17-6 ou 2:680$051 á mesma taxa
a Wilson, Sons & Cómp e carvão fornecidb
mesma em outubro e novembro ultimos
(aviso O. 146).

— Providenciou-se :
Sobre a restituição da quantia de 200$

a F. Lébre (aviso n. 142)
Sobro o pagamento no Thesouro Federal,

durante o corrente anno, dos vencimentos do
engenheiro fiscal da Estrada de Ferro do
Paraná, prolongamento e ramaes (aviso
n. 144).

—Foram remettidas ao Tribunal de Contas
cópias do decreto n. 845, de 8 do corrante
mez, quo areis varios cargos na Repartição
Geral dos Correios e marca-lhes os respe-
tivos vencimentos, o a da exp rsição de mo-
tivos que deu legar ao mesmo decreto
(aviso n. 3).

Requerimentos despachados

Dia 17 de janeiro de 1902

D. Emilia Rosa Antonio Rodrigues, pe
os favores do montepio, na qualidade do
viuva do Roberto João Antonio Rodrigues,
continuo da Estrada do Forro Central do
Brazil, fallecido a 6 de novembro ultimo.
—Deferido.

D. Lavina Burla snaqui Castollo Branco,
item, paio fallecimenta de seu filho Tiborio
Burlainaqui Castello Branco, amanuense da
Administração dos Correios do District° Fe-
derol, °acorrido a 13 de novembro ultimo.
—Deferido.

D. Maria Amelia de Moira Lima, idem,
na qualidade de viuva de Manoel Alvaro de
Araujo Cidade, tolographista de 4 a classe da
Rep . Istição Gorai dos Telegraphos, fallecido
a 1 de abril de 1901 .—Deferi io.

Antonio Augusto Pio, ex-3° oscripturario
da Estrada ao Forro Central do Brazil, pe-
dia io para continuar a contribuir para o
mon to pio . —Deferido.

D. Rosa °andina Perdigão, pedindo resti-
tuição das quotas com que contribuiu para
o montepio seu falleci sa filho Raymundo
Delgado Perdigão, feieor de linhas da Re-
partição Geral dos Telographos.—Dirija-so
ao Ministerio da Fazenda.

Paulo J030 do Oliveira; ex-engenheiro fis-
cal da Estrada do Forro do Recife ao São
Francisco, polindo para continuar a con-
tribuir para o montepio.—Prove em que
data se inscreveu no montepio, e desde
quando e até quando contribuiu sem inter-
rupção.

Directoria Geral da Industrie,

Por partaria, desta data foi prorogada, por
45 dias, com os voncimentos na fôrma da lei
a licença em cujo gaso se acha o telegra-
phista, do 4' classe da Repartição Geral. dos
Telographos, Dano do Lima Freitas, para
tratar de sua saudo onde lho convier.

Expediente de 17 de janeiro de 1002

Ao administrador da Hospedaria de Immi-
grantes da- Ilha das Fiaras, devolveu-s3 a
conta de Gonçalves. Castro & Comp. na
importancia de 231$250, afira de sor feita
convenientemente a classificação da respe-
ctiva despoza.

—A' Directoria Geral dos Correios:
Communiceu-s haver o Tribunal de Contas

ordenado o registro da conta da Imprensa
Nacional na importancia rte 53$000;

Declarou-se que Tios casa' em que soja lin-
possivel satisfa ror a exigencia legal con-
sfento do aviso do Ministerio da Fazenda, de
8 do novembro da anno findo, sobre as ciai-
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ções a que são obrigados os agentes postaes
do 3a e 4a classes para garantia dos interes-
ses da Fazenda Nacional, se observo o al-
vitre permittida pelo art. 397, paragrapho
unico, in fine, do vigente regulamento. .

Directoria Geral d.e Obras e Viação

Por portaria do 11 do corrente foi pro-
rogada por 30 dias, som -vencimentos, a li-
cença'onr cujo goso se acha o chato do quarto
deposito da 4° divisão da Estrada de Forro
Central do Brazil, engenheiro Alberto Ramos
da Fonseca, para tratar de seus interesses.

----Por - outra da mesma data foi proro-
gada por tres mozes, com vencimentos na
fôrma da loi, a licença cru cujo goso se acha
o ajudante do mostro das °Mein ts da quarta
divisão da Estrada de Ferro Central do lira-
zil Bellarmino José Ferreira, para tratar de
sua sa.utle

Expediente de 17 de janeiro de 1002

Autorizou-se o director da Estrada de
Ferro. Central do Brazil a transferir da 3a
para 4 5a classe da tarifa geral n. 3 a colla
animal fabricada no paiz.

• DIRECTORIA GERAL ,DOS CORREIOS

Por portaria do 17 do corrente foram con-
cedidas as seguintes licenças para trata-
mento :

De 60 dias ao 3° ()Melai dos Correios de
S. Paulo Henrique Netto do Vasconcollos
Lassa.;

Do 60 dias ao carteiro-supplento dos Cor-
reios do District° Federal Antonio Silverio
do Oliveira.

SECÇÃO JUDICIARIA
Gabinete do ?rocurador Geral da Republica

PROCURADOR GERAL, O MINISTRO DR. LUCIO
DE MENDONÇA

Dia i6 de janeiro de 1902

AppellaçCto crime

N. 130—Appellante, Vital Ferreira dos
Santos ; appeilada, a justiça. —Não se pado
deixar do .negar provimanto á appellação
para confirmar a sentença, que é, conforme o
direito e á prova dos autos, a qual é com-
pleta quanto ao crime o á respon,abilidade
do appellante, até por confissão deste no in-
terrogatorio perante a autoridade policial
(11, 41).

O processo correu regularmente, e a pena
imposta é a legal.

Appellaçan civel

N. 733—Appellante, o juizo seccional do
Estado do Ceará ; appellados, João da Costa
Bastos & Filhos e Cruz & Irmã.—Penso
que não se Me' conhecer da appollação,
ainda que interposta a favor da Fazenda
Federal, por sor ex - officio, espoai° não co-
nhecida em nossa nova legislação do processo.

Si, porém. se conhecer, deverá ser para
annullar o feito pala, indobita conjuncção no
mesmo processo de Nous autores, que não
podem ser litisconsorte g

'
 pois não são socios

nem seu allegado direito tem a mesma origem,
o fundamento do pedido são pagamentos dif.
ft:rentes. em despachos diversos o indePen-
dentesdNem é applicavel ao caso o invocado
preceito de art. 46 da lei n.221, de 20 do no-
vembro do 1894, pois a «mesma origem do

que alisa falia é a origem proxima do di-
reito ou obrigtção, o não a remota, aluo é
aênipre a mesma—a lei, do sorte que, Ia en-
tender-se como os autores, e a sentença a,p-
peitada, poderiam sempre reunir-se como
aatores na mesma acção todos quantos
fundassem na mesma lei, por exeMplb, todos
que howeation de reclamar j alicialmente
contra actos da administração federal, lesivos
do seus direitos, com fundamento no art.. 13
da citada lei do 1894. O abuso de tal canse-
quencia demonstra a falsidade da intelligon-
eia que se pretende dar á disposição do
citado art. 46. .

Côrte de Appellaçao
SESSÃO DA CAMARA . CRIMINAL EM .17 DE

•JANEIRO 'DE 1902

Presidettcia do Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro — Secretario,. o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga ,

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastes, Mi-
randa Ribeiro, Do Isv,.ortif e Villaboina, pro-
curador geral do districto.

Não houve julgamento por não haver
cansas com dia; .

PASSAGENS

'	 Appellações eiveis

N. 2.332 — Ao Sr. desembargador Fer-
nandes Pinheiro.

Ns. 2.419 o 2.473—Ao Sr. desembrga.dor
Espínola;

N. 2.283 — Ao Sr. 'desembargador Dias
Lima.

N. 2.157—Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.

Ns. 2.210, 2.255 o 2.370—Ao Sr. desem-
bargador Miranda Ribeiro.

Ns. 2.247, 2.249 e 2.334—Ao Sr. desem-
bargador Dodsworth. 	 -

-	 Appellaçdes comntereiaes

N. 2.206 — Ao Sr. ;desembargador For-
nandes Pinheiro.

Ns. 2.050 o 2.260—Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.
• N. 1.638—Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellações crimes
N. 666—Ao Sr. desembargador Espinola.

' Ns. 663 o 668—Ao Sr. desembargador Ta-
vares Bastos.

N. 661 — Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

, COM DIA

Appellaçeto crime
N. 658.

ACCORDÃOS PUBLICADOS

Ns. 660 e 677.

SESSÃO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 17 DE JA-
NEIRO DE 1902

Presidencia interina do Sr. "desembargadég
-Fernandes Pinheiro—Secretario, o Sr. Dr.

Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilhermo Cintra, Espinola, Dias Lima, Ta-
vares Bastos, Miranda Ribeiro, Dodsworth,
Souza Pitanga,Salvador Moniz, Lima Drum-
mond„9.1tonso de Miranda e Villaboim, pro-
curador geral do districto.

.JULGAMENTOS

Embargos remetticlos

2•1' . 2.440— Relator, o Sr. desembargador
Sa-dvador Moniz ; embargatitesa Antonio Mo-
roira do Castro Lima o sua mulher ; embar-
gados, José Antonio de Castro Caminha e
outros.—Receberam e julgaram provados os
ombargos,pa.ra reformando o a,ccórdão em-
bargado, restaurar a sentença da primeira

instancia que julgou Improcedente a acção,
contra os votos dos Srs. desembargadores
Guilherme Cintra o Souza Pitanga.

N. 2.263—Relatora o Sr. desernbargndor
Espitiola; etnbargan to, Ranço 'Constructor
Brazil; Ornbargatid, Companhia Agricola. e
Industrial Fluminense.	 DespréSaram os
ombaagos na parto da nullidado da sentença
o mandaram que baixassem os auto á atto juiz •
da primai instancia para julgar, como for
'de direito com. os recursos legaes, os mesmos
embargos na parto relativa ao excesso o éxor- .
cicio em compensação; Não Votaaam por .,
impedidos os Srs. desembargadores Miranda
Ribeiro, Salvador Moniz e Anna) do Mi-
randa.

NOTICIA RIO
Tribunal do Contas Ordens de

pagamento, sobre as quaes proferiu despa-
cho de registro, em 17 do corrente, o Sr. pre-
sidente deste tribunal: •

Ministerio da industria, Viação e- Obras
Publicas — Avisos

N. 33, de 8 do corrente, credito de 27$ á
Delegacia Fiscal em S. Paulo, afim do °acor-
rer, por meio de requisição do administrador
dos correios naquelle Estado, ao'pagamento
de despozas da verba 6', art. 19, da lei -do
Orçamento do exercido de 1901

N. 22, ,da mesma data, idem de 1:810$ a
Thomé de Moura o Garcia, do trabalhos ex-
ecutados em proveito .da . Directoria Geral
dos Correios, dura.nto os. maus de setembro
a novembro unimos;	 -

Nd 21, da' mesma data,. idem de 3:475$ a
Riad ri go Via,nna; do fornecimentos á Directo-
ria Geral dos Correiosadurante o mez do
dezembro ultimo..	 '

M in isterio da Justiça o Nogocios Interiores
—Avisos:

N. 86, de 8 do corrente,- pagamento . do
150$ a J. F. Guimarães & Comia do uma
photographia representando ta Governo Pro-
visorio da Republica . dos Estados Unidos do
Brazil ;

N. 87, da mesma., data, idem do 1:500$ a
Alberto José Guimarães, do aluguel dos pre-
dios occupados, pela repartição . ala . 'policia,
no moi do dezembro ultimo ;

N. 76, da mesma data, idem do 232$500,
da folha dos . operarios a serviço do Museu.
Nacional, relativa ao mez de dezembro ul-
timo -

N. 71, da mesma data,- idem do 1:392$ a
Antonio Dias Carina, de fornecimentos á
brigada policial, em dezembro ultimo ;

N. 54 4 do 7 do corrente, idem do 1:270a322,
das folhas de pagamento dó pessoal. da féria
do ajudante do machinista e do aluguel da
casa para deposito da., livros da Illbliotheca,
Nacional, relativas ao moi do dezembro ul-
timo;

N. 95, de 9 do corrente, idem de 25$, da
despez t feita em dezembro ultimo com o
asseio do edificio onde funcciona o juizo fe-,
cloral na secção do Rio de Janeiro

N. 109, do 11 do corrente, idem do 2:301,
das folhas relativas ab moi de dezembro ul-
timo, dos guardas, serventes e trabalhado-
res do Museu Nacional

N. 70, de 8 do 'corrente, idem de 150$ a.
Leito Guimarães, de bandeiras fornecidas á
Secretaria de Estado . deste' Ministorio, em
dezembro ultimo ;

N. 74, do 8 do corrente, idem do 281$718,
da folha dos auxiliares interinos da Biblio-
theca Nacional, relativa ao moi do dezembro
ultimo ;

Ministerio da Fazenda :
0111clos :
N. 154, da Delegacia Fiscal no Ceará, de

9 de dezembro, credito do 883$667 áquella
delegacia, para pagamento das dospezas que
correm pela rubrica 30a—Reposiç5es o resti-
tuições—exercicio de 1901.
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Directoria do Meteorologia ao Ministerio
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N. 11, da Delegada Fiscal na Bahia, de 8
de agosto de 1900, idem do 21:504$840
áquella delegacia, para pagamento a Pedro
Alvos do Lima Gorclilho, de fornecimentos á
Capitania do Porto dó Estado da Bahia, no
anno de 1899.

N. 79, da Recebedoria desta Capital, de
22 de outubro de 1901, idem de 20:262$
áquella repartição, para occorrer ao paga-
mento de restituições devidas a B. Rymki-
cianiz & Comp.

Requerimento de Vianna Gomes de Al-
meida, pagamento de 1:399$998, do porcen-
tagem pelo excesso de renda da extincta
Alfa,nitega de S. Paulo, em 1897, onde sorvia
como conforente.

Exercidos findo - Requerimentos :
Do D. Francisca Rodrigues do Barros, pa-

gamento do 608$330, do montepio, no pe-

rodo de 26 de abril a 3! de dezembro de
1900;

De James Mitchell & Comp., idem do
5:271$-F, de fornecimento ao Ministerio da
Guerra, no armo de 1899; I

De Ilime & Comp., idem de 24:596$600, de
fornecimentos ao Ministerio da Marinha, no
anuo de 1900;	 -

Do capitão de fragata Aristides Monteiro
de Pinho, idem de 44:278$306, deionernen-
tos relativos aos annos do 1894 a 190(r

Ministerio da Guerra-Aisos:
N. 8, do 7 do corrente, pagamento de

150$ a D. Zulmira Candida Gravato Leite,
do aluguel, relativo ao mez de dezembro
Ultimo, da casa n. 95 da, rua General Bruce,
occupa,da pelo cominando do 09 regimento de
cavallaria,;

N. 7, 0 7 do corrente, i"em de I60$ a
D. Maria José da Cruz Coelho Soares, do
aluguel, relativo ao mez do dezembro ul-
timo, do predio n. 95 k :.a. rua Aristites Lobo,
que esteve occupado pelo conluiando do
240 batalhão de infantaria;	 •

N. 18, de 10 do corrente, idem de 150$ a '-
Ismael Attias, do aluguei, relativo ao mez de
dezembro ultimo, do predio á rua Elione de
Almeida n. A I, que esteve occupado polo
cOmmando do 230 batalho de infantaria;

N. 1.095, de 30 do dezembro, idem do
2:406$144 a diversos, de fornecimentos a
varios estabelecimentos deste Ministerio, no
corrente exercicio;

N. 1.097, do 31 de dezembro, idem. dá
2:240$434 a diversos, de fornecimentos • á
Intendencia Geral da Guerra, no corrente
exercido.

- Repartição da Carta Maritima - Resumo
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lecife.. ..... 9.40 a 759.90 29.0 23.13 78.0 ENE	 5 Bom Nevoeiro ..	 6 - 31.4 26.0 - - -
Aracajú 	 9.32 a 761.70 28.3 2.1I 78.2 ENE	 5 Bom Nov. tenuo baixo ..	 3 - 29.2 23.5 - - -
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.Occurrencias
Na Capital notou-se ás 6 h p. nevoeiro . tenuo baixo ao N. 

RZSULTADO$ MAONETICON DA RSTÁÇÃO CENTRAL
raclinação=8. IA' 45" Nw

Inclinação=-130 .43 (extremo N para cima)

OB8ERVACÕI8 A Onf. DE GRW. . FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS (9 h0721 T. M. DA CAPITAL)
-
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Viatoria... .. 	...
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Rio Grande 	
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....--...
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Quasi encoberto
	  Limpo

Limpo
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Quasi encoberto
Encoberto
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Bom
Incerto
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-
-
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-
-
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-
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-
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Peq. vagas
Peq. vagas
Chão
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Chão
Tranquilo

-
-
-

è---Chão
-
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Bom
Variavel
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Bom	 .
Muito bom
Varia,vel
Máo
Incerto
Bom
Bom

OCCURRENCIAS
Era Fortaleza cahiu chuva fina hoje pela manha.
Em Jaraguá, choveu hoje pela madrugada.
Em Santos chuviscou hontem á noute.
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C. CK. K
C. CK.

KN

SE
.SE
.SE.
SE
SE
SE
NNW

1 h. m....
4 h. m....
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1.0
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23.6

••n••81.9 0.84.4.24.89

10 h. na....	 753.9
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illIreetoria de Meteorologia da MinNterio da Marinha - Repartição da, Carta Maritima -L' Mappa das obser-
vaeijiÁ feitas a Oh. m. de Greenwieh na 3 . decada do :HOZ de dezembro de 1901, pela cominissIo do melhoramentos do porto de Per-
nambuco.

POSTO DE OBSERVAÇÃO: TORRE DO RECIFE

Lat. approximada: 80 03' 54" S Long.~imada: 340 52'43" W Grto

•ESTADO DO.TEMPO DURÁNTE
AS 24 HORAS ANTECEDENTES.

"

Tempo incerto.
Tompo.incorto. A's 4 h. 15 m. a.

cabia um aguaceiro pesado.
Tempo bom.
Tempo bom:
Tempo mui o claro.
Tempo bom.
Tempo bom'.
Tempo bom.
Tempo bom.	 •
Tempo bom, tendo chuviscado
ás 10 h. 40 m.

Tempo bom.

O obsárvador;Posbao Capitulino de Mendonça Ribeiro.

e

N-•

OL servatorio tio kilo de Zaw.tdro - Boletim Meteorologico -7 Dia 15 de janciro de 1902.

ÉPOCAS

o

g 2)

TRERMOMETRO VENTO

0
sn.
2

NUVENS.

MAR

' cd

OD

o

o
o -
to

-	 I
.90
d

1›.

o

O

o
m o

rX4

-o'
o

.4 5
•	 n-•

E.

mim o
0/0

ovai d.

Extremos da tempélk,atura: Maximo 4 h. tarde, 280.5; minimo T h. da manhã, 23 : .2.- Ozone: 7 h. da manhã, 2; 7 h. da nouto, 2.
Evaporação em 24 horas. 4raph,3.
Chuva colida: á,s '2 h. da noute,	 'Tutu em 24 horas, 40m/m,02.
Horas de imolação (heliographo) 8 4., 37 m.
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objectas para registrar até ás 6 horas da
tarde do hoje.

'Polo Brazil, para Victoria e mais portos
do norte até Ma.ná.os, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 6 1/2, ditas com porta duplo
até ás 7 o objectas para registrar até ás 6 da
da tardo de hoje. 	 •	 1,

Pelo 'ris, pais% Bahia, Maceió o Punam;
buco, recebendo impressos até ás 10 horas
da manhã, cartas para o interior ata ás
11 1/2, ditas com porte duplo até ás '12 o
objectas para registrar até ás 9 horas da
manhã.

-Recebimento do encommondas para Por-
tugal, Açores o Madeira nos mesmos dias
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera &C partida dos paquetes' que se des-
tinarem para Lisboa, exceptuando-se os
Com pagnie Messageries Maritimes; O entrega
tambem nos mesmos dias das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Obituario=, Sepultaram-Se no dia 12
;le janeiro 54 pessoas, fallecidas do:

Access() pernicioso 	 	 1
Boriheri 	 	 1
Febres diversas 	 	 1
Yariola 	  4
Outras causas 	  47

54
Nadonaea 	  40

•Estrangeiros 	  14

51
Doseei() masculino 	  35
Do sexo feminino 	  19

54
Maiores da 12 annos 	  36
Menores de 12 annos 	  18

\-54
Indigentes	 \\ 18

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA no MIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 a 16 do ja-
neiro de 1902 	 	  3.036:784978

Idem do dia 17:
Em papel 	  202:53SS429
Em ouro 	  •61:287$3l0	

263:824739

3 .320:601$4717.
•- - - -Em igual periodo de 1901... 3.774894823

01,servaterio do Rio de Janeiro- Boletim Meteorolo gioo - Dia 16 de janeiro da 19(2.

VENTOS ato M
O

BoTtAS Barometro
a O°

Tempera-
tura

contigrada
Tensão do

vapor
Humidade
r lativa

°
P474
Ce

fi
to

c.)
14

g R
oo 1:-

.g1,w
gt4

"g

o
o

cso.
o • .

Direcção

o

o.
o

Cr.4

Nuvens

wrminenrrnIIII

1 h. na.... 753.3 22.7 18.7 91 5.3 •1.0 KN
4 h. m.... 752.9 22.5 18.5 91 3.7 1.0 KN
7 h. na.... 754.0 23.8 19.8 91 2.8 NE 1.0 KN

10h.	 noi.... 754.5 27.8 20.6 - 74 1.0 0.6 C. CK. K
1 h. t 	 753.5 27.0 213 71 2.0 SE 0.7 C. CK. K
4 h. t 	 752.1 27.2 18.3 68 8.3 SSE 0 3 C. CK
7 h. t 	 751.6 27.6 21.9 80 2.2 SE 08 CK. KN

10 h. na 	 751.7 26.8 22.4 O 3.3 NW 0.9 CK. KN

Médios 752.95 25.67 20.06 82.2 3.5 0.7

Extremos da temperatura: Marin°, 4 h. da tarde, 31 0 .7; minimo, 7 h. da manhã, 21 0.0.- Ozone; 7 h. da manha, 1; 7 h. da noute, 3.
Evaporação em 24 horas.
Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, gottas. Total em 24 h., gottas.
Horas de insolação (heliographo) 9 h. 10 m.

Caixa do Amortização- Pa-
gam-se hoje os juros das apolices correspon-
dentes aos possuidores das lettras J a Z.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

hoje:
Polo Muguy, para Aracaju, recebendo

Impressos  até ás 4 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 4 1/2 o ditas com porto
duplo Ws:: ás 5.

Pelo Tupy, para Mossoró, recebendo im-
pressos até ás 11 hor..s da manhã. cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porto duplo até á9 12 e abjectos para regis-
trar até ás 10.

Polo Assú, para Rio Grande do Sul o Porto
Alogre,recobendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas pura o interior até.
11 1/2, ditas com porte duplo até ás 12 e
objectos para regis'war até a 1.

Pelo Willoch Branch, para S Vicente o
Liverpool, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras Sa manhã e cartas para o exterior até
ás 10.

Polo Provence, para o Rio da Prata,Matto
Grosso e Paraguay, racebendo impressos até
a 1 horas da 'tarde, cartas para o inte..ior
até a 1 1/2, ditas com porto dublo o para o
exterior até ás 2 o objectas para registrar
até meio-dia.

Pelo feanara, pira Coronel, recebendo
impressos até ás 2 horas da tarde, cartas
para o exterior até ás 3 e objectas para re-
gistrar até ás 2._

Pelo Belgrano, para Lazareto, Bahia, Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás O horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 1/2, dit is com parte duplo e para o
exterior até ás 7.

Pelo Coleridge, para Barbados e Nova-
York, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 12 o
objectas para registrar até ás 10.

Pelo Baperuna, para Lazareto o portos do
Sul, recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 11 1/2,
ditas com porte duplo ,até ás 12 e objectas
para registrar até ás 10'.

Pelo Batiaya, para Balda e Pernambuco,
recebando impsesssos até a 1 hora tia tarte,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porte"duplo até ás 2e (abjectos para regis-
trar até meiolkia.

-Amanhã :
Pelo Murupy, para portas do Espirito

Santo. recebendo impressos até ás 4 horas
da manhã, cartas para o interior até as
4 1/2, ditas com porte dupla até ás 5 o

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL: FEDERAL

Arrecadação do dia 17 de ja-
neiro de 1902.. 	  • 16:4134917

De 1 a 17 	 	 116:2204040
Em igual periodo do amo

passado 	 	 123.614111

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada de 1 a 15
de janeiro de 1902 	 ... 1.059:954922

Idem idem no dia 16. 	 	 115.8071914

1.175:7674836

Igual penedo de 1901. •. . 1.080:714065

MARCAS REGISTRADAS
'N.

Dias Garcia & Comp.,.negociantes estabe-
lecidos ncsta ciilade, á rua Onerai Camara
n. 19, com commercio de importação do
ferragens, artigos para a lavoura e outros,
vem apresentar á moritissima Junta Com-
marcial a marca acima collada, adoptada
pelos supplicantos para distinguir uma quali-
dada de cimento do seu commorcio e impor-
tado da Europa, a qual consiste no seguinte:
Rotulo do fórma circular, tendo,da parte ex-
terna para o centro° a seguinte disposição
uma eireumferencia cor de ha.vana, uma
circumforencia branca, uma larga zona cir-
cular de cor vermelha, na qual estão as-
cripto.s,em lottras brancas o occupando quasi
toda a largura da zuna, os seguintes dizeres
Pm-Itand-Cenzent (na metade superior da
zona) e First Quality (na metade inferior da
mesma zona). Entre estas dizeres de cada
lado da zona e no meio della,lia um pequeno
circulo branco. A esta zona segue-se"uma
eircumferencia cor de havana mui f.o delgada.
limitando um espaço circular de fundo azul
claro ..Todas estas circumferencias são con-
ca itricas. Na metade superior do circulo
cent ...al, de fundo azul, estão descriptas, em
disposição concentriea, •es circumferencias,
sendo a primeira branca, a segunda cor do
h tirana e a terceira branca. Estas circum-
ferencias limitam um circulo de fundo ver-
melho, no qual estão desenhados em havano
dous martellos dispostos em cruz. Um pouco
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abaixo desta figura, isto é, na metade in-
ferior do circulo central j descripto, ha
uma faixa branca disposta horizontalmente,
terminando aos lados na eircumferennia, que
limita o circulo do fundo azul. Na parte su-
perior o inferior é limitado por duas linhas
rectas parallela,s, sendo . as linhas intesnas
cor de havana e as externas brancas. Dontso
da faixa, °ocupando quasi toda a sua largura
e em lettras cor de havana; ha os ditares
Mason Brand. Finalmente, um adorno (ara-
besco) envolvo a figura circular do fundo
vermelho já descripta„ prolongando-se até o
limite inferior do circulo central já descripto,
como se passasse por baixo da faixa branca,
tambem já descripta. Este adorno é dese-
nhado sobre 'o fundo azul do circulo central
coin as cores branca e havana. 	 •.

Achava-so collada urna estampilha de
300 -róis, inutilizada da seguinte fôrma: Rio
de Janeiro, .21 de outubro do 1901. —.Dias
Garcia Sc Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã, do 21 de outubro do 1991. — O sej
crotario. Cesar de Oliveira. Registrada sob
n. 3.277, por despacho da Junta Commer;
ciai eia sessão de hoje. Pagou no primeiro
exemplar 6$000 do sello por. estampilhas.
Rio de Janeiro, 13 de janeiro do 1902:— O
secretario, Cesar de Oliveira. Achava-se ao
lado o carimbo da Junta Commercial.

IV. 3. •.-4-•
A .Coinpanhia do Fiação-e Tecidos Corco-

vado, com fabrica á rui, Jardim Botanico
n. 12 o eseriptario á rua da Candelaria,
n. 36, reprosentada p r seu director abaixo
assignado, vem apresentar á meritiSsima
Junta Commercial a marca acima collada,
adoptada pela companhia supplicanto para
distinguir os tecidos de sua fabricação, a
qual consisto no seguinte: Um rotulo em pa-
pel .rectangular, fundo cinzento, superior o
margeado por um fino filete vermelho. O
centro é occupa.do por um geando circulo
branco acompanhado de dous filetes 'marrons
que dess.pparece na parte inferior direita
sobre um forte sombreado azul o uni grande
ramo do flores, botões e folhas em sentido
obliquo e folha de palmeira; um passar()
pousa em 'um dos pequenos galhos e na
parte principal do circulo vê-se uma linda
mulher pensativa, sentada em. urna pequena
eallinascom o braço direito negligentemente
cahido sobre o collo e com o dedo indicador
apontando urnas flores peite dispersas.
,Veste urna • tunica 'branca presa á cintura
por uma faixa amarella, e o corpete aberto
sobre 03 hombros deixa ver o pescoço o parto
dos Sel.03 nus. No alto, em typos vermelhos
e lottras desencontradas na collocação, lê-se:
Industrio Nacional o inferiormente, it es-
querda, a palavra Tentador, em sentido obli-
quo e typos tambein vermelhos, e mais os
diseres em typos menores Marca Registrada
N'Alt. A referida marca será usada pela
companhia supplicante, collada, ou gravada
nos tecidos de sua fabricação, podendo assim
-variar em cores e dimensões, afim de bem
distinguir e melhor garantir os seus direi-
tos do propriedade e commercio.•

Inutilizava duas estampilhas no valor de
600 réis o seguinte : Capital Federal, 20 do
dezembro de 1901. -- Pela Companhia de Fia-
ção e. Tecidos Corcovado, 'José da Cruz, pre-
.sidente.

Apresentada na secrataria da Juntai Com-
mercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 26 de dezembro de 1901.-0 Secre-
tario, Cesar de 01iseira.

Registrada sob n. 3.279, por despacho
Junta Coinmercial e4 sessão de hop.' Paga u
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas. Rio da Janeiro ,13 de janeiro de
1902.— O, sicretario, Cesar de 0:iveira.
Achava-se ao lado o • solto da Junta Com-
moreia

EDITAES E AVISOS
Côrto de Appellação

Faço publico que a julgamento da appL-
lação crime n. 658, appellante, Antonio Fir-
mino ; appellaaa, a justiça, terá legar -na
sessão da Camara Criminal do dia 21 do cor-
'rente, o' ti nas -seguintes.

Secreta. ..de Côrte ao Appella4,o, 17
de janeiro de 1902.-0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonrozga.

WmPel •n••••

Externato do Gymnasio
Nacional

• Exames de preparatorios 	 •
Terça-feira, 21 do corrente, ás 10 horas

da manhã, serão chamados:
CANDIDATOS Á MATRICULA NO CURSO DE

MEDICINA

Arithmetica e algebra. (l a mesa)
Oswaldo Maya Cunha.
João Armand Barbosa de Castro.
Raymundo Ferreira da Silva.
Joao Paulo de Carvalho Filho.'
Candido Firmino do Molho Leitão Junior.
Cosar Jardim Varetta.

Turma supplernentar
Luiz Cordeiro. •
Manjei Dias da Cruz Netto.
Ernesto Menezes da Costa./

Arithrnetica e algebra (2a mesa)
Carlos Fernandes Eiras,:runior.
Pedro José Pereira Travasses. •
Oswaldo Ferreira dasSilva.
Francisco de Alcantswa Gomos,
Armando Brandão r,?into.
Leovigildo do Caralho.

Turma supplementar
Joaquim Francisco Barroso Nunes.
Carlos Costa. Liberalli •	 .
Alfredo Soter do Almeida,

CANDIDATOS Á MATRICULA NO CURSO DA
ESCOLA. POLYTECIINICA.

Portuguez (l a -mesa)
Godofredo Fortuna Rodrigues dos Santos.
José ita Rocha. C3011133.
Alfredo Muniz Peixota,
Alvaro Mario da Veiga.
Luciano Postre.

thur Gutierrez Canguçé.
Herminio Ferreira. •
João Teixeira Soares.

Turma sepplementar
Graciano AdApho Monteiro ade Barros.
Henrique Vieira Braga. .
Rodolpho Carneiro de Carvalho. •
Hubert() Martinho de Moraes.
Manoel Henrique Gomes.

1
 Calos Bicalho Itung,ria.

Turma supplementar

Pedro Delphino Ferreira, Junior.
José de Carvalho Barbosa.
Francisco Freire do 'Brito Junior.
CANDIDATOS Á. MATRICULA NA FSCOLA DE

MINAS E NO CURSO DE PHARMACIA

France: (1 a mesa)
Ladro Paulo de Oliveira..
Alpheu Gomes de Oliveira Campos.
Carlos Raposo.
José Octaviano de Souza.
Carivaldo Corrêa Sussuarana.
Basilisso Carlos Cabral,
José Alves Ferreira Faria Junior.
Gustavo Bianco.

Turma supplementar
.Frederico Oscar de Souza.
Agenor do Medeiros Corrêa,.
Alvaro de Lima Tavares da Silva.
Guilherme José dos Santos..

Francez (2a mesa)
Clovis Pereira.
'Alvaro Vital de Oliveira.
Luiz Gonçalves Duarte,
Accacio Antunes Pereira.
Evaristo da Veiga e Souza
Annibal da Roeria Vaz.
Seraphiin Games do Rego.
João Evangelista Pimentel.

, Turma supplementar.
Luiz. Pedreira Jansen do Mello.
Henrique Cardoso Franco.
Manoel Joaquim Torres Vianna.
Francisco Pores.

France: (3a mesa)
Joaquim Machado Nunes.
Raul. de Moura Munis. •
Armando Corrêa, de
Oscar Pires Salgado.
Orlando Alves.
Diogo Maria dos Reis.
Augusta Gonçalves.
Arnaldo Mendes Lopes.

Turma supplomentar
Edméa Ramos.
Alice Teixeira Pinto.
Antonio Ferreira Franco. •
Anastacio Campos Rigueira,.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 17 de janeiro do 1902.—Paulo Ta-
vares, secr'etario. • '

Internato do Gymnasio Na-
cional

• Portuguez (2'à mesa)
Caio Julio C6sar Monteiro de Barros.
Henrique Gaspar Laluneyer.
Arminio Carlos da Silva.
Carlos Marcellino da Silva Filho.
lIenriquo Maggioli..
Arthur Pereira Lima.
Antes.° José Ramalho.
Paulo Moreira de Ars,ripo Manch'.

Turma supplementar
Arrnindo Paes de Barros.
Alberto Torres.
Dionilio Firmino do Salles.
Abner Carlos Mourão.

• Po-tuguez (39-'inesi)
João Jorge Barreira Via,nna.
Thootonio VenceslAti da .Silveira.
Raymundo Aineri,co Teixoira Mondes.
Alvaro Moraes
!Liz Gustavo ipradoz.
Mario Casteno Branco.
Antonio Gosiçalves de Carvalho.
1.n ranCisca, de Souza Dantas.

CONCURSO DE MATREMATICA ELEMENTAR

Do °Nom do Sr. director deste internato
o de'accordo com o art.. 55 do Codig,o dos
Institutos Officiaes de Ensino Superior e
Secundario. faço publico que doido o dia 8 de
novembro do anuo proximo findo está aberta
a inscripção para o concurso á cadeira da
matheinatica elementar do ostabelecimento.
E como o prazo da inscripç,ão haja de ter- •
minar no periodo das férias, conforme pre-
ceitila a ultima parto do referido art. 55 do
Codigo; continuará aberta a mesma inseri-
pção até o-dia 18 de abril do corrente anuo,
todos os dias uteis, das 9 horas da manhã ás
2 da tarde, nesta secretaria.

Para essa inscripção devem Os candidatos
exhibir folha coráda„juntar prova de maior-
idade. provando tambem que são cidadãos
brazileiros.

Poderão accrescentar quaesquer documen-
tos- de capacidade p rofissional em seu abono.

A inscripção pôde ser feita por procurador,
si o candidato tiver justo impedimento.

Internato do Gymnasio Nacional, 3 do ja-
neiro do 1902.-0 secretario, Antonio Alves
Corrêa Carneiro,
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Tribunal do Contas
• CITAÇÃO

•
•Polo presente edital é intimado o ex-col-

lector das rendas federaes do S. João Mar-
cos, outr'ora, S. João do Principo (Estado do
Rio), Amolo José de Sá. Chorem a recolher
aos cofres publicos, no -prazo do 30 dias con-
tados da publicação desta, a importancia de
338$762, proveniente do alcance verificado
nas suas contas do penedo decorrido de 22
de abril de 1887 até setembro de 1891,
tempo em que occupou ardia cargo, e a
cujo pagamento foi condomnado por accordã,o
deste tribunal de 24 de outubro de 1901.

Terceira Sub-directoria . do Tribunal de
Contas, 17 do janeiro do 1902.— Sirvindo do
sub-director, Joaquim Josd Maciel. 	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

Do ordem do Si'. direator dosa repartia,
intimo a firma Viuva Gabai. & • Comp., esta-
belscida á rua Sanador Dantas • n. 52, a vir,
no prazo do 15 dias, apresentar a sua dores),
paio auto que contra 'a mesma firma foi
lavrado no dia 12 do corrente mez, por ha-
ver infringido os a,rtigos 50 o 51 do regula-
mento annexo ao decreto n. 3.622, do 26 do
março de 1900. •

Recebedoria, 17 do janeiro do 1902.—Polo
sub-director, Iforacio 1?.. Machado.

• Minhsterio da Marinha

Repartição da Carta Maritima do Brazil-
Directoria de Pharóes

AVIR) AOS NAVEGANTES N. 1
•

Estado do Maranhao— Porto de S. Luiz do
- Maranhao

De ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta a,iaritima do Brazil, aviso
aos navegantes que desapparaceu a bola
do 'recife da Ponta da Areia por . ter se ar-
rebentado a amarração, e que ulteriormente
será de novo collocada.

Directoria dN Hydrographia, 15 de ja-
neiro de 1902.—Luiz Cadaval, capitão do fra-
gata.	 • (.

E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 2-
Estado do Paraná — Barra de Paranaguá

De ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta Maritima, aviso aos nave-
gantes que o cabeço SE do banco dos Ciganos
recuou 250 metros e, para facilid ide da
navegação, foi transferida a bola encarnada
mais para o N, dando assim mais largueza
ao canal SE.

Directoria de Hydregraphia, 17 do janeiro
de 1902.—Luiz Cadaval,capitb de fragata. ('

•

Contadoria da Marinha
TOMADA DE CONTAS DE s RESPONSAVEIS

Em cumprimento á circular do Tribunal de
Contas do 23 do abril de 1898. pelo presente
declaro aos herdeiros. dos fa,llecidos 1 0 te-
neaio reformado Canaillo do Lellis o
pharrnaceutico do 2 9- classe José Raphael de
Azevedo Vianna, • cominiss-trio de 3" classe
João Leopoldo Gondim o os fieis do l a classe
Justino Nunes da Cunha Magalhães o Rogerio
Pedro Alexandrino ou a 'quem possa inte-
'ressar que as aontas de suas responsabili-
dades foram liquidadas por esta,- contadoria
o enviadaa aquilo tribunal, para o devido
julgamento.

Contadoria da Marinha, 4 de janeiro de
1902.-0 contador, Antonio Babo 1?ibeiro de
Souza Junior.

Escola Naval
Do ordem do Sr vide-almirante director

previno aos cantil(' itos aindm. não inspec-
cionados de sande que deverão aqui comp t-
rocar até segund-tafoira, 20 do corrente, dia
em que terá loaar a ultima inspscçao.

Escola Naval. 17 do j moiro 0.e 190a.—
Lucidio Augusto Pereira do Lago, secret

• --
Notifico aos guardas-marinhas alumnos,

embarcados no cruzador Támandaré, que
não se acharem licenciados pelo Sr. ministro
ou pelo Sr. director, por doentes ou para
visitarem suas familias fóra desta Capital, a
comparecerem nesta escola, afim do rece-
berem ordens, no dia, 21 do corrente, ás II
horas da manhã.

Escola Naval, .17 do janeiro de 1902. —.kilo
Antonio Soares Dutra, capitão do fragata
vice-director.

Administração dos Correios
do Oistricto Federal e Es-
Indo do Rio de Janeiro.
Para conhecimento dos interessados, faço

publico que acha-se aberta nesta adminis-
tração, até o dia 21 inclusive, a coaeurrencia
para conservação d	 a,pparelhos Auer,
existentes nesta administração, em numero
de 250, o bom assim para o fornecimento
dos que forem ainda necassaalos.,

Os propdaentes indicarão o preço porque
conservam toda a ialuminaaão existente e a
que porventura for atemeutad-, empre-
gando unicamente apparalhos verdadeiros
do fabric tnte Auer e nunca itnaçi)es. No
preço da conservação comp -ehende-se o foi.-
necimonto das velas e chaminds, pagando ()-
Correio como extraoadinarlos unicamente os
apparelhos para novas installaçõas.

Os proponentes devem apresentai. suas
propostas em cartas fechadas, convaniente-
mento estampilhadas, datadas o assignádas,
indicando desde logo quem offorecem para
fiador do seu contracto.

Os preços dos apparolhos completos com
abat-jour, sem elle, , das chaminés, velas e
todos os mais accessorias devem ser pro-
postos isoladamente.

As propostas serão abertaa no .dia 22, ás
12 horas da manhã, no gabinete do adminis-
trador, na presença dos interessados.

Administração dos Correios do District°
Federal, 15 de janeiro de 1902.—Servindo
de administrador, o ajudante, Luiz Ma de
.Serqueira Braga.

EDITAES
Irribunal Civil o Criminal

CÂMARA COMERCIAL	 -

De citaçao, C074 o' prazo de 10 dias, aos
credores do negociante Joao Emma Garcia
para dentro daquelle prazo, que correrá
em cartorio, nos termos do art. 143 do
decrelp n. p17, de 24 de outicbro de 1890,
dizerem sobre o pedido de homplogaçao
da concordata obtida pelo referido negocian-
te de seus credores nos termos e para os
fins dos arts. 120 c seguintes do ditado
decreto n. 917
O Dr. José Augusto de Oliveira, pretor

servindo no impedimento' do Dr. Ataulfo'
Na,po'es de Paiva, juiz dá Camara Commer-
cial do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal, etc.:	 .

.Faço sabor aos que o presente • edital
virem em como, por parte de João "Emala,
Garcia, foi dirigida ao Exm. Sr. Dr. presi-
dente desta cantara, e a mim distribuida a
petição do teor seguinte—Exm. Sr. Dr. pre-
sidente da Camara CommerciaLLDiz João
Emma Garcia, unico responsavel.da 'firma J.
Garcia ..& Comp. estabelecia nesta praça á
rua da Assembiéa n. 106, que' não po-
dendo solver o total de, seus compromissos
devido ' á crise' que invade o commercio,
principalme ate no ramo da negocio do sup-
plicanto, recorreu-a Antonio Joaquim Selos,
que propoi aos credoras do supplican te, •
repaoseutando mais do troa piamos do seu
passivo, como se vé do balanço junto,
pagar-lhes 10 a/s do 'seus creditas, o que
foi accoito, conforme a . proposta- tambem
junta; assim, pára, que produza os devi- •
dos e legaes efroitos o supPlicante apre-
senta os • documentos legaes exigidos pelo
decreto n. 917, de 21 de outubro de 1890, o
pede a V. Ex. seja servido distribuir esta a
um dos Srs. juizes desta Camara, que ors
dano as necessarias . diligencias afim do ser
homologada a concordata proposta nos
termos do a -t. 120 do citado decreto n. 917,
de 1890. E. R. Mercê. Rio de janeiro. 15 do
janeiro de 1002.—brio Roma Garcia. (Estava
sanada.) Despacho: Ao Sr. A. dp Oliveira.
Rio, 15 de janeiro ao 1902.—A/em/ib. Despa-
cho: D. A. proceda-se na fórma legal. Rio,
15 de janeiro de, 1902.-a.T. A. de Oliveira.
Distrib lição: D. a Pennaaem'15 de janeiro do
1902.-0 distribuidor, J. Conceiçao. Em vir-
tude do que se ,passou o presente edital pelo
qual são citaalos os credores de João Einma.
na'areia para dentro do prazo do 10 dias, que
correrá em cartorio,, nos term( s do art. 143 -
do decreto n. 917, de 24 da autubro do 1890,
dizerem sobra o pedido do homologação da
concordata obtida pelo referido negociante
de seus credores; nos termos es para os fins
dos aris. 120 e, seguintes ao citado decreto
n. 917. E para constar passaram-Se este o
mais doas de ia-tia' teor, que serão publi-
cados e affixados na fôrma da lei, pelo por-
teiro dos auditorias, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Bra;zil aos 16 'de janeiro de
1902., Eu, João do Souza Pinto Junior, escre-
vente juramentado, o, eacrevi. E eu, Joa-
quim Benicio Alves Paina, 'escrivão, o suba
screvi.—Josa Augusto de Oliveira.

••

	

De publicaçao da sentença que declarou aberta 	 •
raltencia de . Qáartin, Silveira &

negociantes, estabelecidos á rua dos Benedit
clinos n. 10, na fdrnza abaixo.

O Dr. Rayinundo de Panna,fort Caldas,
juiz pretor, servindo no impedimento do
Dr. Pedro do Alcantara alabuca de Abreu,
juiz da Camara ~marcial do Tribunal
civil e Criminal da Capital Federal, etc:

inaz . saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cataorio do escrivão
que este sabsereve, proeàsam-Se os autos

fallencia da firma Quartin, Silveira &

Thesouro Federal

CONCURSO DE PRIMEIRA INTRANCIA PARA EM
PREGOS DE FAZENDA

De ordem da Coramissãa Fiscaliza.dora faço
•publico que serão chamados hoje, 18 do cor-
rente, á exhibição da prova de que trata o
.n. 1 do art. 40 do decreto n. 1.651, de 13 de
jneiro de 1894, os seguintes candidatos :

Marcellino Tavares. a	 -
Theotonio Wencesláo da Silveira.
Sala da Commissã,o Fiscalizadora, Im-

prensa Nacional, 18 de janeiro do 1902.-
O secretario, José Carlos Pereira de Azevedo.

Ministerio da 79dfarinha
Do C, .dern do -Sr. almirante chefe do Es-

t tdo Maior General da Arinad i, se faz pu-

a  ar do haja, in-
blicoire fica abolait nesta ropastição, por
spa de 30 dias, a contar

scripção para o conctiaso a novo vagas do
cirurgi5os do 5 &. classe do corpo da armada' e
duas vagas de pharmaceuticos de 4 & cl isso
do mesmo corpo.
' Sogunda secção do Quarel Gjda Ma-

rinha, 13 dejanoiro de 19a2.-131=)sd Pe-
reira Guanaracs,inspector de saude naval. (•
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Comp., os quaes foram iniciados par cossão I
de bens, que f)i horaolog la cru reunião do 1
credores; e, como da sentença que a tiumolo•
go:1 aggra,va,ssern diversos credores para a

\ Camara Civil da Corte de ApPellação, foi,
por este tribunal, ordenado que se declarasse
aberta a falleneia, da dita firma, como se vê
do accordão do teor seguinte : Relatados e
discutidos o3tes autos de aggravo de instru-
mento em que são partes—como aggravantes
D. Augusta Gomos de Mello e oatros, e como
aggravados Quartin, Silveira & Comp.:
I. Os aggravados requereram a immissão
seus credores na posse dos seus bons SOCii.103,
para se pagarem por esses bens o desonera-
rem a sua firma de toda a responsabilidade,
nos termos do art. 131 do decreto n. 017.
do 24 de outubro de 1890 ((ls. 5). O Dr. juiz
a quo, depois do providenciar sobre, o en-
cerramento e o deposito dos livros, deferiu
o pedido a lis 5, nomea,ndb a COMI-RISS50 de
syndicancia (fls. 8), a qual procedeu á arre-.
cadação e tornou posse dos bens sociaes dos
aggravados. Na reunião dos credoree devida-
mente convocados, a cianmisáão de syndi-
canela apresentou o re/atosio a fio. 140-
152 v. o, findo o debato, o Dr.. juiz a que,
considerando verificada, a boa fé dos ag-
gravados, julgou definitivamente a cessão do
bens (act. a fls. 133-149). Os aggravantes
não se conformaram com esse julgamonto e
interpuzeram o agravo constante do termo
a fls. 471 v., minutado a fie. 474 v. e respon-
dido a fls. 544, se limitando o Dr. juiz a que
a escrever, como fund De:tentação, quo os ou-

. tos subissem a esta Camara (tis. 618 v.).
Os aggravantes fundam o sou aggravo
disposição do art. 135, paragrapho uno, de
decreto n. 917, e invocam para 'o sou pro-
vimento: 1 0 , que os aggravalos excluirain
da cessão os seus bens particulares; 2°, que
os aggravados não tinham a sua firma in-
scripta, no registro do commorcio ; 3 0 , que
os aggravados não procederam de boa fé.—
II. Q que tudo óxaminadq : A) O nosso Codigo
Commercial dispunha que toda o cofiumer-
Monte que cessasse os pagamentos era obri-
gado a apresentar em juizo a declaração do
seu estado de fallencia (art. 805). Entre-
tanto, trasladando esta disposição para o

. sou art. 50, o decreto n. 917 proviu meios
do commercianto obstar que . a saa fanei-teia
fosso declarada (art. 12). Entre esses meios
se acha a cessão de bens, objecto dos artigos
131-138. A cessão do bens, introduzida no
direito romano pela loi Julio, constituiu um
privilegio em favor do devedor—um moio
do se livrar da prisão e da infa,mia, coage-
quencias fataês da bonorum penditis (Vam-
berg. A fala seg. o dir. mm., pag. 125). Mas,
para obtel-a, o devedor era obrigado a aban-
donar todos os seus bons e sob ó juramento
de outros não possuir (Vamberg citado, pa-
gina 127) e, ainda assim, a cessão não im-
portava quitação plena, podendo os credores
.exigir o rosto da divida, logo que o permit-
tiese a situação do devedor. (Cod. qui.
bon. ced. poss., 1. l a.) A Ordenação, liv. O,
tit. 74, ácceitou a cessão de bens com a
feição do direito romano, tornando; entre-
tanto, expresso o requisito da boa fé, que
aliás alguns jurisconsultos já, consideram ex-
igido no proprio direito justinia,no (Varnberg,
cit., pag. 130.) Abolida, porém, a prisão por
dividas (L. de 20 de junho de 1774, § 19
e Ass. de 18 do agosto do mesmo anno), se
tornou som razão de ser a cessão de bens, e
dahi o ter se entendido que a Ord. cit. não
esta cru vigor (T. do Freitas—Cons., not. 7e
ao art. 436) o quando se penso do outro
modo (C. do Carvalho—Nov. cons. art. 911),
não pôde sor posto em duvida o ses desuso (C.
Bovilaqua, Dir. das obrig., pa.g. 137 13)
Introduzindo o meti to da cessão de bens no
nosso direito commW.rcial, o decreto n. 917
dou-lhe effeito de quitação plena, fazendo-a,
entrotando, depender, além da condição de
ser apresentada antes da interp )sição de
protesto, por não pagamento de obrigação
mercantil liquida e certa, ou dentro das 48
horas precisas depois (art. 131) dos seguintes
requisites: 1°, inscripção da Uma no re-

gistro do commorcio (art. 131) ; 20 , cessão da
total alado do ; bon preso d,n ( trt. 1 3 1 ); 3%
boa fé vorificosio (art. 135» Os aggravados
instruiram o sou polido de cessão (lio. 5) coai
documento provando'a condição referente ao
protesto o em contrario nada oppuzeram osi
agg,rava,ntes. Sendo assim,' o sondo os funda-
mentos invocados para o provimento dó ag-
gravo a falta dos requisitos exigidos para
a validade da cessão, o exame sobre a exis-
tencia, dessespu},Wtos importa o exame sobro
aquelles fun=ntos. Isto posto, quanto ao
1 0 do instrumento do aggravo, não consta a
inscripção da firma dos aggravados e neta a
olla faz referencia o pedido da cessão. Entre-
tato, depois do apresentados os autos nesta
instancia, aggra,vaates e aggravados sub-
metter am conhochnento desta Camara cor
tidão extrahida doproprioprocessoda 'cessão,
da qual se vê que a firma Qaartin, Silveira
& Comp. se acha inscripta no registro do
commercio desde 8 de maio do 1893 (do-
cumento a fie. 645 e 819.) Com a juncção do
sua certidão pretendem os aggravantes pro-
var que a inscripçã,o foi feita na época em
que fazia parte da firma o socio comi-non-
dita,rio commenda,dor José Pereira Soaras,
cujo follecimento importou a dissolução da
respectiva sociedade (codigo cominercial
art. 335 n. IV) e, como consequencia., a Lu-
possibilidado de poder a mesma inscripção
aproveitar a actual firma dos aggrovaios.
Mas o decreto n. 016, do 24 do outubro de
1890, crou.ndo o registro das firmas commer-
Moas, teve por fim abolir o I/ 30 dos nomes
suppostos na composição das razões de oom-
inercio (direito, volume 50, pagina 177) ; o,
sendo certo: que os socios solidarios do cujos
nomes se compunha a firma Quartin, Silveira
& Comp. (Barão do Quartin e J. C. Ribeiro
(la. Silveira) eram em 8 de maio de 1893 os
mesmos que os da actual (fie. 8); que o com-
mondador José Pereira Soares °ta socio
commanditario o Antonio Rodriguos Gonçal-
ves é socio de industrio (fls. 8) e, como taes
não podiam os seus nomes constar da respe-
ctiva firma (decreto n. 916, art. 3 , §§ 2. 3s),
deve-se concluir que a altoração havida no
contracto social pelo fallecimento do com-,
mondador Soares e pala entrada do secin
Gonçalves não era de noturna a modificar

inscripção feita em 8 do maio do 1893
(11a.berstich-Mam, do direito federal obriga-
brio, tomo 30, pagina 567); e, por conse-
guinte, que é improcedente, a allegação de
não terem os aggravados t sua firma in-
scripta, no registro do corhinercio. Quanto
ao 2e : O art. 131 citado exige a cessão da
totalidade dos bens presentes, sem fazer dis-
tincçã'o entre os sociaes e os particulares dos
socios. O decreto n. 917, se °ocupando da
fallencia das sociedades, proscreveu a sepa-
ração dos patrimonios—da sociedade e dos
'meios (art. 73 e §§1 e accrescentou que a
concordata por abandono, salvo convenção
em contrario, não comprehende os boas par-
ticulares dos sodas (art. 751. Fundados nes-
tas disposições, alguns toem entendido que a
sociedade em 110010 colleclivo é uma verda-
deira pessoa juridica e, sendo assim, que a
cessão do bens feita pela, respectiva firma
não abrange os bens particulares dos socios
e unicamente os da sociedade, isto é; 03 que
constam da relação individuada do activo,
conforme a expressão do art. 132, lettra do
decreto n. 917 (Acc. do 18 de abril de 1901.
Rev. de Jur. avol. 12 pag. 79). 'Mas é da
essencia das pessoas juridicas a sua absoluta
independencia, dos individuoo do' que se com-
põem o nem por outra forma so pôde conce-
ber a sua condição natural e propria ; entro-
tanto, essa indopendenciasé incompativel com
o facto do atrás da entidade ideal — a socie-
dade, se achar a pessoa ou pessoas que a for-
mam, com vincules obrigatorios entre si e a
aespeito do terceiros que com olla contra-
tam o, como consequencia, a sociedade em

nome collectivo não pôde ser considerada
uma pessoa jundico, na genuina aceepoão
palavra (Obarrio Cure, do dir. comum.,
23 ed., vol. 10, n. 275). E' verdado . ouo o ca-
pital da sociedade em nome conectivo não é

o capital dos'soclos que a compõem o (suo.
nogorios eriala.le não sã feito; oro nom'
dos ocios e Sim no da sociedade; e, por isso,
o emprego da firma ou razão social, para
distinguir a sociedade da pessoa do seus SO-
CIOS e a sua representação somente por
agarenos ' a que o contracto deu o uso da
mesma firma (Cod. Comm. art. 310). Assim
considerada, a sociedade em nome conectivo
tem uma personalidade distincta da dos so-
cios que a formam. Mas é verdade' tom-
bem que é da ossencia da sociedade orn
nome conectivo a responsabilidade
toda dos socios solidados fulas obrigações
controladas pela firma social (Cod.,Comm.
art. 316 cit.) Corno corollario desto Principio,
o facto de só acharem insoluveis as dividas so-
ciaos importa 'es ipso o do se acharem os
socios solil trios em estado do cessação do pa-
gamento, isto é, do fallencia;'e dahi o dizer-
se que, na fallencia da sociedade, os verda-
deiros fallidos são os seus socios solidarios
(C. do Mendonça—Fall. vol. 20 n. 838.)
Acceitaado esse corollo.rio, o decreto n. 917
preceituou que a fallencia, da sociedade acar-
reta a do todos 03 seus socios solidarios
(art. 72) o que os . credores socalco concor-
rerão com os particulares dos socios nas de-
liberações que afectarem o patrimonio indi-
vidual do cada una dos faIlidos, era contrario
aos credores p Lrticulares, que nenhuma parte
tomarão nas deliberações referentes ao pa-
trimonio social (art. 73, § 6 0). O' Poeto do
ter o decreto n. 917 disposto que- a concor-
data por abandono, salvo convenção em con-
trario, não cornprehende os bens particulares
dos socios (art. 75), não' pôde sor invocado

,..Como argumento para excluir eS:CS bens da
cessão; porquanto a cessão de boas difere da
concordata por abandono era pontos capitaos,
corno por exemplo: a) a cessão previno e evita
a declaração da fallencia (art. 131), ao passo
que a concordata presupp5e a fallencia já
declarada (art. 41); b) a cessão indeponde da
vontade dos credores (art. 135), em con-
trario a concordata que depende exclusiva-
mente dessa vontade (art. 46); e) a cessão
não obsta o processo criminal por actos do
fraude contra os credores (art. 138), • em-
quanto a concorda livra dos effeitos crimi-
naes da fallencia, (art. 43). Tombem não'
Mo induzir-se a exclusão dos bens parti-
cularos dos socios do facto de ter o decreto
n, 917 exigido a relação individuada
activo e os titulos de propriedade sem refe-
rencia a toes bons (art. 132, lottra e); porque
• commissão do syndicancia procede á arre-
cadação dos bens da cessão polo mesmo, modo
que o; syndicos procedem á arrecadação dos
bens na caso do Meneia. (art. 134); porque co

referindo á fallencia requerida polo devedor,
o decreto n. 917 exige que o pedido seja acom-
panhado do contracto social ou da indicação
sle todos os socios (art. 5°

'
 lettra d) e quanto

aos bens tombem se limita ao balanço com Os

documentos probatorios ou instrumentos que
o mesmo devedor achar a bem (art. cit.,
lotara. q). Eni vista do exposto, não se pólo
deixar de concluir que a cessão do bens foita
pela sociedade eia nome collectivo abrange
os bens particulares do seus socios solidarios;
e sondo corto quo á sociedade do capital e
industrio, formada debaixo de firma social
alo applicavois todas as disposições estabe-
lecidas para a sociedade em nome conectivo
(Cod. Comm, arts. 318 e 320), a con-
Sequencia é que a cessão de bens requerida
pelos aggra.vados falta um dos requisitos es-
senciaos para a sua concessão. Quanto ao 30:
O doc. n. 917 faz ainda depender a cessão
da a boa fé verifie ida » (art. 135, cit.). A
boa fé, pois, uru facto do que o cedente deduz
o Sou direito o, sendo 1Ssi.01, a elle incumba
o lonas da prova (Dig. dó prob. et proes.,
1. 2'). Mas o conceito da boa fia para a cessão
de bens não deve Ser diverso do exigido para
a qualificação . da fallencia, (Mendonça cit.,
n. 98); e, par conseguinte, provando o ce-
dente que os soas livros se acham revestidos
das formalidades legaes o que contra si não
o corre alguns dos factos enumerados entro
0 s casos de culpa (art. 79,' lottra,b) e fraude
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(art. cit., lettra c) ou a estes epiparado
(arts. 80 e 81), verificada está a sua boa fé,
Os factos arguidos poios aggravantes pari
excluir a boa fa dos aggravados, além de
explicados com provas fornecidas pelo pro-
prio exame dos livros e por documentos jun-
tos á resposta do aggravo (fls. 575, 605 e,
614 v.), não são dos previstos nos arts. 79
lettra,s be c e 80 o 81 cito.; não podiam,
pois, dar logar á, fallencia ser qualificada
culposo ou fraudulenta e nem tornar o deve-
dor incurso nas respectivas penas (Cod.
Pen., art. I° alia.) e, corno consequencia,
tombem não podem ser invdca,dos como
fundamentos . contra a boa fé dos aggra-
vados. E' verdade que a commissão de syn-
dicancia, não obstante ter reconhecido a boa
fé dos aggravados, se referiu a irregulari-
dades, porám, como não se acham incluidas
na; disposielies dos arts. 79, letras bo ce 80
e 81, tombam nãO podem aaaas irregularidados
ser oppostas contra a verificação do boa fé
dos mesmos aggravalos ; C) A falta da qual-
quer dos requisitos exigidos como esson&aes
á cessão de .beno proa= a sua denegação.
Mas, pelo facto de apresentar em juizo o
podido do cessão, o commereianto confessou
o seu estado de fallencia e foi tão somente
para evitar a abertura da mesma f Illencia,
que elle recorreu • a osso meio preventivo
(art. 12, lotara c). Entretanto a doneg tção
da cessão não faz desappa,rocor o estado de
tlionciaja. Oaracterizado pela confissão do
devedor e cuja declaração elle estava obri-
gado a pedir (dec. 917, art. 5°). Sondo assim,
• fallencia é declarada não pela falta do, boa
fé do calente, porão i pelo facto em si da
denegação aa cossaco. E' o que se deprohendo
do doc. n. 917 que, se referindo a cada um
dos casos de agravo, deixou sem recurso a
docisão.denegatoria da cessão, como já, havia
procedido a rbspoito da danegatoria de uni
outro meio de obstar a &Ruela ( a. concor-
data ou accorao extra-judiciol), querendo
assim significar, que a denog Iça° do qual-
quer dos doas meios preveotivos impor:ia
fatalmente a declaração da falloncia. ; o,
eonsoguintemente, qu3 a sentença que de-
nega a cessão ó a mesma que abre a
fallencia e catão della, cabe o aggravo com
fundmeato no art. 80 (O. Men eriça cit.,
n. 994). A. expro3sao ano caso contra-
rio» (art. 135 cit.) não se pele reforir zL boa
fé o sim ao julgamento definitivo da cos
São; a interpretação diversa daria o absurdo
do uma fallencia confessada o apenas sus-
pensa provisoriamente pelo processo da
cessão, que não foi levada a offoito por ter
sido denegada e, entretanto, continuaria a
manter essa suspensão provasoria.-111. Em
vista do tudo o que foi exposto, accordam ern
Camara tomar conhecimento • do aggravo
constante do termo do fl. 471 v., o dar-lho
provimento, para que o Dr. juiz a quo, rea
formando a sentença aggravado, denegue a
cessão do bens requerida poios aggravadoo e,
como consoquoncia, declare aberta a fal-
lencia dos Mesmos aggravadoo, aos - quaes
condemnaen nas custas. Rio; 24 de outubro
de 1901. — Rodrigues, P. — Miranda. —
Guilherme Cintra. Além dos fundamentos
consignados no accórdão supra, que denogou
a cessão de bons e decretou, como conso-
quencio. dessa negativa, a fallencia dos
aggravados. entendi tombam não me ser
licito considerar verificada a boa fé dos re-
ferido aggravados, como se pretende, desde
que a commissã,o de syndicancia, nu seu re-
latorio trasladado a fi. 149 usque 152, re-
conheceu ser irregular o procedimento do
socio capitalista que por moio de uma conta
corronto denominada especial tornou-se do-
redor da firma da quantia de 558:0883200,
com inobsorvancia das clausulas do seu
contracto social o quando o S3U capital
era apenas de trezentos contos de réis, facto
esse que não 53 pôde nem se dove
mento reputar corregido e supprido pelo
moio indicado no mencionado relatorio, uma

vez que tombem se observa, estarem pro-
vados os factos articulados pelos agravantes
em a sua minuta do 11s, a ii.s; o que por coa-
s(! minto não podem deixar do constituir a_.
ri i, fé arguida, sem dependendo, por em-
q ante, dos elementos constitutivos da clas-
sificação da (alteada culposo ou f a.tululenta,
corno se deprehende do preceituado no
art. 133 do de. d. . 917, 'de 1890; ele-
mentos que serão melhorm~erig,uados
no respectivo processo do fallencia que não
está sujeito ás restricções de um processo
administrativo e especial, como o de que se
trata ; porque a verdade pôde ser conhecida
e esclarecida com maior amplitude.—Salva-
dor Moniz. Vencido,. quanto á declaração da
fallencia. Em verdade, a cessão de bens,
instituto juridico coe .do no dec. n. 917,
de 21-do orlado .° do 1890, art. 131 e seguin-
tes, equiparooso à cessão de bens, introduzida
no direito romano pela lei Julio, como uni
privilegio ora favor do devedor—um meio
de livrar-se de prisão e de infamia, conso-
quencias fataes da bonorum vendilis, como
nos ensina o accórdão supra, citando Vali).-
berg — A fallencia --; seg. Dir. Rom., pag.
125. A cessão de bens foi depois admittida no
direito francez, polo codigo civil alquila
nação, e no direito civil portuguez, pela Ord.
IV-74, princ. o mesmo assim com caracteres
muito particulareo.Entre nós, pelo dec. n. 917,
de 24 de outubro de 1890. foi cila introduzida
no direito comrnercial.como um dos meios de
prevenir a Palmeio do devedor cora firma in-
:cripta no registro do cornmercio, antes da
interposição de protesto por falta de pagamento
de obrigação mercantil, ou dentro de quarenta
e oito horas precisas depois desse protesto.
O beneficio da cessão de bens, tal e )mo está
instituido em nossa lei citada, tem por fim a
immissao dos credores na posse da totalidade
dos bens presentes, para que por alies se pa-
guem e desonerem o seu devedor de toda a
responsabiliclade;oão dependo da ocultação
dos credores, os gimes, na reunião, para a
qual serão convocados, findo o debate, ern que
podercró tomar parte o devedor e quaesquer:
credores, não tleliboram, cabendo só ao juiz,
verificada a boa fé do devedor,,julgar definiti-
vamente, ficando desde logo os credores immit-
tidos na posse dos bens cedidos ou declarar a
fallencia, convertida a posse provisoria, dos
bens em arrecadação definitiva,e procedendo-se
nos termos ulteriores. (Dec. cit. n. 917, do
1890. art. 135). Na cessão de bens, p as,
não ha uru c3ntracto. na lei só o juiz, verifi-
cada a boa fé do devedor, concode-lii: o bene-
ficio e no caso contrario de,clararct aberta a
fczllencia, sondo licito aos credores auxiliar a
instrucção preliminar, que tem de sor feita
pela corrunissão de syn Ramela, nomeada na
conformidade do doc. cit. n. 917, do 1830,
art. 133;que abrange toda a vida commercial
do devedw, desde a formação do seu capital,
ato a cessação do paaamentoo inclusive o
exame sobro o emprego do allud ido capital
das operaçõos mercantis, das retiradas, das
contas diversas do cada socio, si o devoIor
por uma socielade, do activo em mercadorias
ou orn outros bens, divid ;s activas, dos paga-
mentos o emprostim os, etc. Na expia:solo —
totalidade dos bens presentes —waila no disposi-
tiro do dec. n. 917, do 24 do outubro do 1893,
art. 131 in fine, d ivem ser comproliendidus,
som duvida, todos os bens do devedor, ainda
mesmo os seus bons particulares, ou os dos
socios solidarios, si o devedor por uma
sociedade em nome collectivo, em comnao,n-
dita de capital, industrio, porque, nestas so-
ciedades, os bens particulares dos socio3 so-
lidarios respondem conjuntamente com os
bui sociaos, pelas obrigaçõos da sociedade.
A opinião em contrario, 'com a qual estive
aliás do accordo, era dons jalealos anteri-
ores, fundado no dispositivo doc. cit.
n. 917, do 1893, a.a. 75, relativamente, à
concordata por abandono, que estame : —
a concordata por abandono, salvo convenção
em contrario, não comprehende os bens' par.

ticulares dos socios não me parece, no entre-
tanto procedente, attento o estudo mais
acurado a que procedi, sobre a questão con-
trovertida, a qual todavia ainda não reuniu
os votos do todos os juizes da Camara Civil
deste Tribunal. Na concordata por abandono,
instituida no dec. cit. n. 917, de 1890,
ai-is. 42 o43, intervem os credores, no ac-
cordo porque, para ser valida devera ser con-
cedida por credores que representem, no mi-
nimo fres quartos da totalidade dos creditos
reconhecidos vealadeíroS e admitlidos no pas-
sivo, com exclusão dos credores da massa, à
de dominio (reivindicantes) separatistas, pri-
vilegiados e hypothecarios ao passo que na
cessão de bens não é necessario, para quo
seja accoita, o consentimento• dos credores,
ainda que em maioria legal, ou, na sua tota-
lidade, visto que não se realiza um accordo
do qualquer _ natureza, não se faz -uma
convenção, não tem logar uma novação.
Na cessão de bens basta, que verificada .
a boa fé do devedor, resultante do debate
em que poderão tomar parte o devedor e
quaesquer credores, na reunião para °soe fira"
convocado e do relatorio da commissã,o do
syndicancia, que nossa reunião será apre-
sontádo, o juiz julgue definitivamente a cessão
de bens, ou declare, no caso contrario, aberta
a falleracia. O nosso legislador, em 1890, ao
decretar a cessão de bens, como um dos meios
preventivos de fallencia do devedor com-
=cinto, inspirou-se como dissemos acima,
no Codigo Civil Francez, e na OH. IV — 74,
ampliando os seus einitoS,!quanto á quita-
ção do devedor commerciante, que incorro
no estado de fallencia, para prevenir esta e,
conseguintemonte, não é d3 presumir que
core a inuovaVão adoptado, de d ;sonorar do
toda a responsabilidade o devedor commor- ,
ciante, quizosse tal-abem ' alterar, sem que
expressamento o declarasse, a substancia dos
seus effoiros normais, que regulam o bene-
ficio da compotoncia, decorrente da cessão de
bens no direito francez e no direito civil
portuguez, Ora, a Ora. IV-74 princ., para
talar só do direito portuguez suboidiorio do
nosso direito patrio, só concedou a cessão de
bens ao dev ;dor «provando, que ao tempo que
contractou, tinha tanta fazenda sua, porque
os credores bem podiam estar seguros de seu
pagamento e par lhes sobrevir algum damno,
ou perda, sem culpz sua, por onde sua fazenda'
fosse diminuida, ou perdida, não pdde pagar»
—o mais adiante disso:— aai. E o que der
lagar aos bens dJàlaral-os-ha todos por escripto
feito e assignado... Ou mande fazer inven-
tario delles a um tabellião publico ou escrivão
que faça fé de Como declarou esses bens todos,
que ao tal tempo tinha, no escripto conteúdos,
affirmando não ter mais» — e no flm desse
paragrapho accrescentou o seguinteaa sabor:
—.«...enz modo que, depois de se poder mos-
trar, que elle, a esse tempo, tinha outros
bens, além dos que declarou no escripto,
não possa gosar da cessão dos bens que
assim tiver feito. » Do exposto se con-
cluo que não era 'admissivel á nossa actual
lei de falloncias, inspirada em relação á
cessão de bens na Ord. IV— 74 princ., al-
terar os principios em vigor, introduzindo,
no direito commercial, uma regra nova o
amante do que estiva regulado no direito
civil, isto é, que uma sociedade mercantil
devodora podia separar os bens particulares
dos socios solidados, quando tivesse, por
força de sua , situação cornmercial, de ser
obrigada a requerer a sua fallencia, para
evital-a, de ceder o patrimonio social des-
onerando-se do toda a responsabilidade, ainda
que este não chegasse para o pagamento
dos credores. A interpreaítç'áo doutrinal do
dispositivo do decreto a. 917, de 24 do ou-
tubro do 1890, art. 131 ia fine, outrosirn,
tonvonco da procedendo, da opinião vence-
dora no accor. .ão supra, porquanto, como
bem disse o illustro cominercialista Dr. Car-
valho do Mendonça, no seu livro intitulado
— Das fallencias — n, 993 o provimento do
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aggravo da .sentença de acceitaocto de bens
traria um só e (reit° apreciavel: obstar a exo-
neraçao do devedor, que, tona vez fallido,
ficaria captivo à sorte da liquidação Se051
accrescentar que traria o &feito de dotar-

:minar a arrecad tção dos bens particulares
dos devedores, to somente. A interpretação
grammaticalsuffroora, finalmente, este modo
de entender do dispositivo em questão, ana-
lysaudo 03 termos usados pelo legislador do
1890, porque diz elle -- «ao devedor, com
firma inscripta no registro do commercio,
permiltido 	 requerer para evitar a de -
claração de fallencia ao juiz do commercio
	 a immissda dos seus credores na posse
da totalidade dos bens presentes, para que
por elles se paguem, e o desonere de toda a
responsabilidade» e é beni do ver que foram
comprehendidos a totalidade dos bens do deve-
dor, não se podendo distinguir, entre a re-
sponsabilidade da sociedade o a pessoal dos
socios solida,rios, para considerar estes sim-
ples coobrigados, porque unia e outra re-
sponsabilidade, neste caso de cessão de bens.
se unificam„ representando uma só obri-
gação do devedor, para- com os credores da
sociedade. E tanto isto é verdade,que na; con-
formidade do decreto n. 917, de 1890, art. 72.
a fatiando da sociedade em nome collectivo
do capital e industrio e da em c mimandita-
'acarreta a do todo I os socios pessoal e soli-
dariamento responsavels, o que não se po-
deria comprohender si fossem elles obrigados
só pelos bens sociaes. Si a fallencia das
mencionadas socied Ides importa a de todos
os socais solidarios. si , declarada a fallenela
da sociedade do que fazem parte, teoria de
ser arrecadados os bens indiviluaes dos
socios . solidarios, porque a fallencia os
abrange; si os socios solidarias não podem4 evitar a ,fallencia. sem que a sociedade de
que fazem parto uso de um dos meios pre-
ventivos, previstos no desreto n. 917, de
1890, arts. 107, 120 e 131, é certo, que, o
de cessão de bens, não pólo &ta ter togar
sem o abandono dos bens sociaos, o o dos
bens indisialuaes do cada qual dos socios
solidoxios. Admittir doutrina (Diferente seria
attribuir ao legislador de 1890 a cumplici-
dade na violação da boa fé dos contractos,
porque o credor, ao contractár com a socie-
dade devedora em que existem socios solida-
rios, confiava na garantia dos bens parti-
culares destes,e, por conseguinte,pormittindo

lei que ficasse distrahida esta garantia,
seria illudir a fé dos contractos, em beneficio
dos soeios solidarios. A. declaração da fallen-
eia, prevista no dec eeto n. 917, de 1890,
art. 135, é motivada polo má fé do de-
vedor, o não pôde se s declaroda pelo juiz,
só pelo facto da denegação da cessão de
bens, por outras razões em que seja per-
mittido ao devedor repetir o pedido. A
circumstancia do ter sido denegaria a
cessão de bens, coroo no caso occurrento,
porque os SeCIOS da sociedade impetrante do
meio preventivo não abandonaram sinão os
bens sociaes, não determina a declaração do
falloncia, a qual só pólo ser decretada pelo
juiz, verificando a ntd fé do devedor, julgando
definitivamente, como urna medida de or-
dem publica, de -interesse social, para pro-
videnciar corca da punição dos actos que
envolverem culpa. fraude ou dolo, praticados
pelo devedor. Não procede dizer-se que o
requerimento para a cessa° de bens é urna
confissão do estado de fallencio., visto que
esta só vale, sondo livre, clara e certa com
expressa causa, etc., em observando, ao de-
creto n. 737, de 25 de novembeo do-1850,
art. 155. A falloncia só pôde ser declarada
no'r termos do devoto citado n. 917, de 1890,
art. 4s , isto é, a roquerimonto:—.10 davedor,
uma viuvo, ou seus h&aleiros ;—do sacio,
ainda que commanditrOTo, ou. em canta do
participação, exhibindo o contracto social
—do credor chyragraphario ou não, exhibindo
o titulo da divida, ainia que não vencida ;—
do curador fiscal das massas taludos, verifl-

cados os casos do decreto n. 917, de 1890,
art. l s § 1'. Nos casos de concordata preven-
tiva, ou de morntoria, é tombem corto que
negada esta, e não homologada aquella,, o-
gue-se a declaração d i falloncia do im
tra.nte, mas este facto não se verifica, por e
o requerimento da cmcordata, ou da mora-
tona, imp trte em urna confissão, mas parque
a denegação da moratoria ou a não homolo-
gação da concordata pgventiva, só tem Jogar
em sosses~da impugnação, o delibera-
ção definitiva doa credores em reunião para
esse fim convocadas e da reclamação dos cre-
dores, consistente na arguiçao de mdfé, fraude
ou doto do devedor provada em. um triduo
com citação deste, o que importa em um
requerimento do fallencia, por parte (les
credores, 03 quoes só podem tomar parte
nas deliberaçõos exhibindo os seus títulos do
divida, ainda que não vencida. A occeitação
ou a denegação da cessão de bens não do-
pando dos credores, mas só do juiz, a quem
a lei sótnente pormittiu, do modo expresso
no decreto n. 917, do 1890, art. 435, verifi-
cada a boa fé do devedor, julgar definitiva-
menta a cessao de bens, ficando desde logo os
credores immitliclos na posse dos bens, ou de-
clarar a fallencia no caso contrario, conver-
ti ia a posse provisoria dos bens era arrecada-
ção definitiva e procedendo-se nos termos ui-
kriores. Qualquer interpretação ampliativa
do texto legal não pede sor admittida Como
VielOia. Isto posto, votei no sentido de dor
provimento ao aggravo por termo a fls. de-
negando a cessão de bens,requerida pelos ne-
gociantes Quartin,Silveira &Comp., mas não
declarando aberta a falloncia dos menciona-
das negociantes, por entoe .or não est ir vori-
fie tala a rná, fé do devetor, caracteristico es-
sencial para a declaração da fallenci:t pelo
juiz do cornmercio, nos termos do decreto
n. 917, do 21 do oatubro de 1890, art.135.—
Pitanga, • vencido quanto á declaração da
fallencia consuntemente com meus votos
anteriores cru hypotheses congeneros, votsi
pelo indeferimento do paJ.i. i.o de cessão do
bens,. por entender que esse instituto obriga
o cedente a entregar aos credores todos os
seus bons actuaes, inclusive 03 particulares,
alheios ás operações mercantis; mas para
que a decretação da fa.liencra decorra de-se
indeferimento, é mister que se verifique

ausencia de boa fé par parte do Me31110
cedente,nos termos do art.135 do docroto
n. 917, do 1890. Quando o indeferimento
é determinado pela cessão incompleta
por ter o ce.lento, sem má fé, omitti
os bons particulares, não ha fundamento ja-
ridico para a decretação da fallencia.—Es-
pinota. Pela conclusão, não pelo Pun,t tmento
do accordão, po:s outra era a jurisprudencia
desta Camara sobre a não comprehensão dos
bens particulares do cedente no pedido de
cessão,(accordão de 18 do abril de 1901) mas
sim pelas irregularidades encontre,d.a,sospela
commiseão de syndicancia o notadas em sou
relatorio de fls. 149 a 152 que, a meu ver,
impediam o beneficio da Cessão. A este accor-
dão foram ,apresonta uos embargo: de decla-
ração, oppos ,03 pelos aggravados, os moas
foram despresados pelo accordão de 25 do
novembro do 1901, proferido pela mesma
Camara Civil da Corte de Appe,llação.-11a1-
sande os autos á inferior instancia, pelo juiz
da processo, cm cumprimento aos ditos ac-
cor .ãos, foi proferida a sentença do teor se-
guinte: Sentença—Não tem Ioga:- o requeri-
do á 11.57(3, em face das canclusõos do aéeor-
dão á il. 651 do appenso. E, em cumprimento
ao referido accordão, declaro aberta a fal-
lenci do Quartin, Silveira & Comp., a con-
tar de 22 de julho do corr mte anno, moomio
syndicos o Banco da, Passpublica do Brasil o
Luiz da Silva Porto, pagas as custas pula
massa. Rio, 12 do dezembro do 1901.—Bel-
larnóno da Gama e Souza. Desta . sentenç
Quantia, Silveira & Comp. interpozeraon
recurso do aggravo para a Camara Civil da
Corte de Appellação, por ter sido indeferida

a petição em que os mesmos requereram a
iminissão de seus credores na posso dos bons:
particulares, já, ,que a dos bens sociaes esta-
va feito, afim do sor mantiaa a cessão de
bens, que anteriormente haviam requerido;
não tendo rsquolla Camara tomado conheci-
mento desse recurso. Baixando os autos a
inferior in-tancia, foram á . conclusão, noites
sendo proferido o despacho do teor seguinte:
Cumpra-se o accordão do fl. 591. Rio. 14 do
janeiro de 1902. —Pennalorl Caldas. Em vir-
tude do que se passou o presente edital, Pelo
teor do qual se faz publica a sentença que
declarou aberta a fallencia do Quartin,
Silveira & Comp.,. estabelecidos nesta Capi-
tal, á rua dos Benedictinos n. 16, para os
fins de direito. E, para constar, passaram-se
esto o mais toes de igual teor, que serão pu-
blicados e afilaades na forma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos 16 do ja-
neiro de 1902. E eu, Francisco de Boda, de
Almeida Côrte Real, subscrevi, no impedi-
mento do escrivão companheiro.—Rayinundo
de Pennafort Caldas.

:guizo Federal
De citação, com o prazo de dez dias, das

pessoas incertas a quem possa interessar a
acção sura ma ria especial que propuzeram
Borges 8: Contp. para o fim de annullar o,
acto administrativo que manda abrir con-
currencia para o serviço de extracção de
areias monositicas, na fãrma abaixo

O Dr. Henrique Voz Pinto Coelho, juiz fe-
deral nesta Capital Federal, etc..:

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação, com o prazo de dez ,dias, ás pessoas
incertas a quem possa interessar, virem
que, tendo por este ju'zcaroquorido Borges &
Coam., na acção summario, especial .que
propuzeram para annullar o acto adminis-
trativo que mandou abrir concorrenda para
o serviço de extracção de areias monozi-
ticos, é sua petição do teor seguinte: Exm.
Sr. Dr. juiz federal—Borges & Comp., na
acção summaria especial que prop tzeratri.
p ira o fim de annullar o acto administra-
tivo que mandou abrir concorrendo, para o
serviço do extracção de arei te monoziticas,
requerem a V. Ex. a intimação edital das
pessoas incertas a quem possa interessar
para acompanhal-a, do conformidado com o
disposto na decreto n. 3.048, P. V C. 30,
ant. 28, prorogado o prazo da cintestoção,
de accorda com o facoltsdo no referido ar-
tigo in fine. E esperam deforTnonto. Capital
Federal, 13 de janeiro de 1902.-0 ativo-
golo, Deodato da Silva 21.1-aia Junior. (Estava
coitada e devidamento inutilizada uma es-
tampilha de 300 réis.) Eni coja, petição pro-
feri o despacho seguinte: sim. District° Fe-
deral, 13 do janeiro de 1902.—li. Vaz . Em
virtude do que cito O chamo as referidas
pessoas incertas e a quem , possa interessar
para acompanhar a referida. acção de mil-
'idade proposta pelos mesmos requerentes
Borges & Comp. E para constar mandei
passar o presente edital e mais dous do igual
teor, que será una publicado pela imprensa o
outro adindo no legar do costume. Dado o
passado nossa Capital Federal aos 15 do ja-
neiro do 1902. E ou, Hemetorio Josá Pe-
reira Guimarães, escrivão, o subscrevi.—
Henrique Vaz Pinto Coelho.

•
Decima Terceira Preteria.

De citação da ausente D. Innocencia Alexan-
drina Peix.4o, com o prazo de 30 dias, na
fórma abaixo

O Dr.' Jos5 Nothlen de Almeida Pinto,
juiz sub-protor em exercício da 13 e Preteria
do'Diszicto 1?erieral da. R.opublico dos Esto-
dos Unidos do Bra.zil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem, ou a quem interessar possa, que a este
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CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

A rolices de 3 of. (inscripções;,
em 	

D as de 3 0/. (inseripções), ao
port 	 •

Ditas geraes de 5 (1., de l:000$000
Ditas do Emprestimq Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem do 1895. T1~
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1898, port. 	
Banco da Republica do Rrazii 	
Dito Commercial d g Rio do Ja-

neira

juizo foi apresentada a petição do teor se-
guinte: Illm. e Exm. Sr. Dr. juiz orla l3e
Pretoria—Lourenço Robertie e sua mulher
tendo, em data do 13 de outubro do 1900,
vendido tres pequenos predios de sua. pro-
priedade, solso si. 8, na rua Faria, a D. In-
nocencia Alexandrina Peixoto, viuva, pela

. quantia do 1:500$, , recebeu o poticionario
do 250$, ficando a supplicada, a dever
2:250$, que deviam sor pagos a 13 de outubro
de 1901, dando em garantia os ditos.predies,
conformo a hypotheca que fez dos Mesmos
(doe. junto). Acontece, porém, que vencida
o prazo a supplicada, sem que tivesse pago,
retirou-se para logar incerto desta Repu-
blica o por isso o peticionario quer fazei-a ci-
tar por elites para findo praso da citação vir
,fazer o devido pagamento, sob pena de pro-
ceder-o3 a execução á sua revolta. 'Assim,
digne-si V. Ex. adinIttir o patielonario a
justificar a ausencia da supplicada. afim do
mandar que seja pubicado o edital do cit •-
ção, com o prazo da lei,' ficando elSa citada
para todos bs termos da exeução aSé final
pagamento do principal; juros convenciona-
do.; o custas. E deferimento.Rio,8 do janeiro
do 1902.—Eduardo José de gello • Pitada, ad-
vogado. Em cuja petição, que estava sol-
lada, com urna estampilha do 300 réis, do-
vidamente inutilizada, na fOrma da lei, e
acompanhada da respectiva procuração
o da escriptura de venda e hypotlic-
cá, foi proferido o despacho do teor se-
guinte: A. Justifique. Rio,, 8 de janeiro de
1902,—A. de'Otiveira . E tendo o re werente
produzido, com o depoimento de duas teste-
munhas, a justificação da ausencia da re-
querida, subiram os autos á minha conclu-
são. e • nelles profe,ri a sentença se-
guinte: Vistos, etc. Julgo por sentença a
justificação produzida a fls. O usgue 10,
'para que surta os devidos o legaes . etroi tos
e mando que se expeçam °Maus pelo prazo
do 30 dias. Rio,- 15 de janeiro do 1902.
— José Nodden de Almeida Pinto. Em
virtude do que pelo pre ;ente edital é ci-
tada o chamada a • este juizo p. Inno-
Concia Alexandrina Peixoto, viuva sue juris
para doritro do prazo de 30 dias vir a este
juizo fazer o pagamento do pedido na P eti

-.ção acima transcripta, sob pena de, findo o
referido prazo, se proceder a execução pela
mesma po'dção iniciada, ficando citada para
todas os termos da mesma execução, que
Correrá á. sua revelia, até final pagamento
do principal, jaros convencionados e custas.

As andiencias deste juizo teem logar, or-
dinariamente,' em sua séde, á rua Goyaz
n. 366, na estação da Pieda.do, estrada te
ferro Central do Brazil, ás quartas-feiras e
sabbados de cada semana, ao meio-dia. Dado
e passado nesta Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil. aos 16 do ja-
neiro de 1902. Eu, Rodrigo Januasio de oli-
veira. Ramos, escrivão, que subscrevi.—
José Noddén de Alme,ida Pinto.

PARTE- COMMERCIAL
Camara Syndical dos Corre-

torce do Fundos Publicus da
/ Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90	 A' vista

Sobre Londres . 	
	

12 2/16 12 9/64
• Pariz. 	 ..	 $782	 $785
> Hamburgo .....	 $956	 $970
> Radia. 	
	

$727
> Portugal 	
	

340
• Nova York 	
	

4$072

•Vales de ouro nacional, por 1$000.	 2$238

802$000
8024000

147$1100
37$250

.	 •
	 85$e00

Comp. Nacional de Linho 	
Dita Sal e Navegação 	

	
20 000
11$000

Dit t Jardim Botanino 	
	

142pn
Dita Cantareira o Viação Flumi-

58000nense 	
Debs. Engenho Central de Quis- -	

80$000.Bania: 	
Ditos Carris-Urbanos, do 290$ 	

	
140j000

• Venda a prazo

500 anões da Empraza Sal e Na-
vega,çã,o, v/e até 30 dias 	 21$000

Vendas Por alvárd

16 acções do Banco Credito Rural
e Internacional 	 	 200O

25 ditas do Banco da Republica	 36$590
Capital Felerad, 17 do janoiro de 1902—

José Cláudio da Silva, syndico„

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mana Syndical dos Corretores do Fundos
Publicas, ete:

Faz sabor, de ordem da camara syndical,
que, por decreto . de 7 do corrente, fui ex-
onerado a seu pedido, do cargo de eutrotor
do fundos publicas desta Capitas . m. satur-
nino Candido Gomos e pelo mamei; to são
chamados quaesquer interessados em trans-
acções em que houvesse intervindo o referido
corretor, a virem liquida.1-as na prazo do
seis mezes, conforme preceitda o art. 14 do
decreto n. 2.475, do 13 do março do 1897,
incorrendo nas disposições da lei os que no
referido prazo não fizerom valor os seus
direitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão
Filho, secretario da causara, o subscrevi.
- Secretaria da Camara Syndical da Capital

Federal, 9 de janeiro de 1901.—José Claudio
da Silva, syndieo.	 ( •

Junta dos Corretores do Mor:
cadorias e do Navios

COTAMS DO DIA •16 DE JANEIRO DE 1902

Algodão em rama, limpo, do Sergipe, 7$900
a 8$ Sr 10 Mios.

Dito idenl regular idem, 7:3400 idem.
Assacar masca,vinho de Campos, 175 reis

por kilo.	 •
-Dito somenos do Pernambuco, 180 réis

idem.
Dito mascavo do Sergipe, 135 réis idem.
Barrilha ingleza, 220 reis idem.
Ba,callsio, novo, marca J&WB—CC,. de

Gaspo, 44$ por tina.
Breu americano lettra K, 21$ por 280

libras.
Café melsa, 6$128 a6.100 por 10 kilos.
Dito typo n. 3, 6$4;)0 idem.
Dito idem n. G, 5$347 idem.
Dito idem n. 7. 5$'138 a 5$174 idem.
Dito idem n. 8, 4$756 a 45970 idem.
Dito Piem n. 9, 4$493 a 4$630 idem.
Farinha de trigo nacional, marcas Pri-

meira e ZZ, 24$500 por 2/2 saccos.
Kerozeno americano, marca DevOés

Diante, 7$500 per caixa.	 •
Sebo do Rio Grande, 720 reis por ' kilo.
Rio do Janeiro, 17 do janeiro de 1902.—

Jogo Baptista Deldugue, presidente. — Joa•
guini da Cunha Freire Sobrinho, secretario.

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA i DOS ACCIONISTAS EM 24 DE DEZEMBRO

• DE 1001

ANNliNCIOS
Caixa TEconomica e Monto de

Soccorro

GARANTIDA PELO GOVERNO DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRAZIL

Tendo de proceder-se á venda em leilão
no dia 8 do corrente mez, dos penhores
correspondentes ás cautelas extrahidas até
31 de dezembro do 1900, previne-se aos
mutuarios p-ra resgatarem os respectivos
penhores ou renovarem os contractos até ás
2 horas da tardo do dia anterior ao fixado
para o leilão. -

Rio do Janeiro', 13 do janeiro' de 1902.-
O gerente, J. A. de Magalhaes Castro So-
brinho.	 (•

Rio de Janeiro— Imprensa Nacional — 1902

SOCIEDADES ANONYMÁS*.

Companhia do Fiação e Tece-
lagem Industrial Mineira

874000

67-4000
805$000

Aos 24 dias do mez do dezembro do 1901,
á rua Primeiro do Março n. 61, sobrado, á 1
hora da tarde, presentes accionistas repre-
sentando 2.626 acções, com 261 votos (mais
que suficiente p ira constituir a assembléa),
aberta a sessão, foi convidado' pelo Sr.edi-
rector Frederick Burrowes para presidif:a o
Sr. William T. Gepp, Q qual acceitou o eu-
calvo, e, assumindo a presidencia, convidou ,
para secretaries os Srs. Alfred M. Oliver o'
Venancio de Souza Pinto.	 '

Assim constitutda a mesa, o Sr. presidente -
fez proceder pelo i° secretario á leitura da
acta da ultima assembléa, realizada em 6 de
abril proxinso pa.ssasio, a qual, depois do
posta em discussão, foi unanimemente appro-
vada,.

Em seguida, o Sr. presidente declarou que
a presente assambléa foi convocada para de-
liberar sobre uma carta recebida do Sr. di-
rector Erneat W. Gepp, pedindo licença para
89 retirar para a Eueopa,por seis mozes, para
tratar de sua saude onde lhe convier, a
contar do 8 do janeiro proximo futuro.

Lida a carta pelo 1 0 secretario e posta em
discussão, foi concedida unanimemente a li-
cença impetradas e, por proposta do Sr. Al-
fred M. Oliver, apoiada pelo Sr. Jame3
Kidd, e a approvação unanime da assembléa,
foi a mesma concedida com todos os venci-
mentos e porcentagens, durante sua au-
senda.

Não havendo mais nada a tratar. o Sr. pre-
sidente declarou encerrada a sessão. E eu,
Alfred M. Oliver, servindo de 1° secretario,
lavrei a presente acta o assignei-a com os
demais , accionistas presentes. -

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1901.—
W:7/iam T. Gepp, presidente.— Alfred
Olieer, 1 0 secretario.— Venancio de Souza
Pinto, 2e secretario.— ifenry	 Fre-
derick Darrowes.— _Ernest 1V. Gen); por sai

por procuração de Edith Louisa Gepp.—
Itenry F. Tyler.— Win. J. Jessop.— Por pro-
curação do John L. Aspden, lIenry
James I4dd, por si e por procuração do
James L. Lawson.— Williarn. T. Gepp, por
si o por procuração do James W. Applin,
John M.Morritt, Mary Isabol Morant o
Wil/iarn Edwarda.


